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direta, das autarquias e das fundações criadas e mantidas pelo Podei
P';'blico,·serão organizados e promovidas em carreira.

-ART. 5R - As carreiras serao organizadas em classe "
de cargos, observadas a escolaridade e a qualificação profissional '
exiaidas, bem assim a natureza e complexidade das atribuições a s
rem exerci das e manterão corr~lação com as finalidades dos órgãos
entidades a que devem atender.

§ lR _ Classe é ~ divisão básica da carreira
aarupa os cargos da mesma denominação, segundo o nIvel de atribuiç
. e responsabilidades inclusive aqueles das funções de direção,chefi
assessoramento e assistência.

• I-o

§ 2Q - As classes serão desdobradas em padrões
aos quais correspondem a remuneração do cargo.

,

§ 3Q - As carreiras compreendem classes de
do mesmo grupo profissional, reunidas em segmentos distintos, esca

do ,. b" i'na s nos n1ve1S aS1COS, auxil ar, medio e superior.

ART. 6Q - Quadro é o conjunto de carreira e em com
são, integrantes das estruturas dos órgãos da administração dire

autarquias e das fundações criadas e mantidas pelo Poder públi
·co.

ART. 7º - É proibida a prestação de serviços gratu
tos, salvo os casos previstos em Lei.

. ,

TiTULO 11
Do Provimento, Progressão, Ascensão, Acesso, RemoçÃo R
distribuição e Substituição.
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CAPiTULO I

Do Provimento
Seção I

Disposições Gerais

serviço público:

ART. 82 _ são requisitos básicos para o ingresso a

,,

I A nacionalidade brasileira;
11 _ O gozo dos direitos pollticos;
111 A quitação com as obrigações Militares

eleitorais;
IV _ O nIvel de escolaridade exigida para o

exerclcio do cargo;
V A idade mInima de 18 anos;

VI Aptidão fIsica e mental.

§ 12- As atribuições do cargo podem justificar I

de outros requisitos estabelecidos em Lei.
,

§ 22- As pessoas portadoras de deficiência e as
o direito de se inscrever em concurso público para

atribuições sejam compatlveis com a deficiência
portadoras, para aS'quais deverão ser reservadas um mInimo

cento) das vagas oferecidas no concurso.

ART. 92 - O provimento dos cargos públicos
ato da autoridade competente de cada poder, do dirigente

da autarquia ou de fundações públicas.

ART. 10 - A investidura em cargo público ocorrerá
a posse:

ART. 11 são forma de provimento de cargo públicos.

I - Nomeação;
11 - Ascensão;

111 _ Transfer~ncial
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IV - Readaptação;
V - Reversao;

VI Aproveitamento;
VII - Re~egração;

VIII - Reconch.lçio;

IX - Promoção.

SEÇÃO II
DA NOMEAÇÃO

ART. 12 - ,= A nomeaçao far-se-a.:

I _ Em caráter efetivo quando se tratar de
de provimento efetivo ou de carreira.

...exoner açao.
II - Em comissão, para os cargos de confiança,de

PARÁGRAFO ÚNICO - A designação, por acesso para a
'de direção, chefia, assessoramento e assistência recairá exclusiva

em servidor de carreira, satisfeitos os requisitos de que tratl

13, parágrafo único.

ART. 13 - A nomeação para cargo de carreira ou cargo .
Ide provimento efetivo depende de prévia habilitação em concurs
Ide provas ou de provas e tItu10s, obedecida a ordem de classif

e o prazo de sua validade.

"".PARÁGRAFO ÚNICO - Os demais requisitos para o ingress
desenvolvimento do servidor na carreira, mediante progressão.

diretrizes
de carreira na administração pública municipal e seus regulame
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i .in.!,

I 'de era

I

ART. 15 - O concurso público terá validade de at' 02
(dois) anos, podendo ser prorrogado uma única vez por igual perlodl

•

SEÇÃO 111
"DO CONCURSO PUBLICO

ART. 14 - O concurso público ser~ de car~ter el
tório e classificatório compreendendo, provas ou provas e tItulos.

PARÁGRAFO ÚNICO - O concurso uma vez aberto,
ser homologado e publicado no prazo máximo de 06 (seis) meses.

ART. 16 - -A nomeaçao , "Ide concurso publico sera pr ,ce-
"publicado no Diario Oficial edida de publicação de edital, que ser~

na imprensa local, com 60 (sessenta) dias de antecedências, o qual :fi-
as condições de sua realização.

I

ART. 17 - .'Umavez publicado o edital do concurso :pú-
não poderá ser aberto outro sem que se tenha preenchidas a8 ~a-

para o qual Eoram aber~a8 e exiB~indo aprovados a sere~nomea-
ART. 18... Para realização de concurso público,

respectivo regulamento, conforme expressos no art. 117
Orglnica Municipal.

.' SEÇÃO IV
DA POSSE E DO EXERCíCIO ~. /

,
ra

ART. 19 - Posse é a investidura no cargo público ime
a aceitação expressa das atribuições, deveres e responsabilil =

de bem servir, for·
a assinatura do termo pela autoridade competente e pelo I
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~ lI:! _ A posse OC(lrreJ'~ no prn7.o ele llO (f;c,C;Rentn)
,

dias oorrt ndos (10 pu bLí.c oç no do abo de provimento, Ill'OJ'I'Ob<lVC]

mais 30 (trinto) dins, a r-oque r-Lmont.o (10 illtercS~t\r:'o •

lor'

.~ 2~ _ Em se trntnndo (10 servidor em 1 i.r.cllr;t\
, ,

Lado por qu a l.quor- outro motivo Log a L, o p r az.o sel'a contado do {~ 111i

no nO impedimento.

'f'pe c a r a c a ,

, ]' -'J .1(') - A posse po clcr a clm'-sc med.iant.o pr-o cur-aç ao

qu "'Hl0 se trotar de I'unc Lon ar-Lo nus e nt.c (10 num.í.c Íp í o ,

es

casos especiais, n juI7.o da au t.or-Lda clo c ompo t.e nt.o •

.:' /1'2 _ Só hnvel"'~ poroso nors casoS dc p r-ovLmont.o de

- -cnrgo por 110mcnçao, nseesso e ascellçao.
,

_ Ilo nt.o (10 posse, o servi <101' npr-c ae nt.ar-a , o

j,;atorinmcnte, c1eclnl'O(~ÜOtlos bens e va l or-cs que constituem seu 1 n -

tl'illlÔnio e decll.\l"'o~no

ou função púb'l Lc a ,

, • - 1 'exor-ca ca o ou nao l e ouLI'o c ar-g o , ompr-c; o00

~, 6 Q _ Ser''; Lo r n a do scm e I'o Lto o l\ to ('e P"OVilll«:'lltO

so a posse nüo ocor-r-er- no pr-az o previsto 110par~b .•.arO 1 º.
§ 7º - O ato de pr-ov íment.o OC01'I'C1''; 110 p •...L\ZO

de 30 (trintn) dias após a pub I icaçno (10 r-osu l t.n rlo (10 concurso
as vagas Lmedd atamcrrt.e (lispon{vcis, con I'or-me o cf;{-,ahQ.1ecI rto no ecl.!.

tal do concurso. ..

/.1','1'."0 A 'l] . • "_______~_ - posse em cargo pu n .uco «opencera ele
I O!!!
110-pr-ov ant.e da aptillno rIsica e mental par-a o oxor-o Lc Lo elo cargo,

diante inspe~no JIl~(U.eí:\ o FLc La L,

,....
Ser;; cmpo s s ado om car-go púuj Lc

quele que for julgado apto f{sico e ment<.lllllcntc pel<.l assistênci mó
., ,
dica publica elo Ilund oi.p Lo , executando-se os C!é.\ROS pr-c vls t.oa no paro

grafo 2º do nrt. 8Q desta Lei.

. (.'. .
..;.A;;";;~..;"";:.l..;,,.--.;~;;,,,.;;,;,,1. - Exet'C].C'10 e o c fc t I.\'U (:("0('lI1ponllo dl\R nbl'].-
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§ 12 _ É de 30 (trinta) dias o prazo para o servi~r
entrar em exerclcio, contada da data da posse.

§ 22 _ Será exonerado o servidor empossado que
entrarem exercIcio no prazo previsto no par~grafo anterior.

, ..
§ 32 _ A autoridade competente do orgao ou enti de'

para onde for designado o servidor, da-lhe exercIcio.

r - •••ARTe 22 _ O in1cio, a suspensao, a interrupçao e o
reinloio do exercIcio serão registrados no livro de assentamento ndi
vidual do servidor.

PARÁGRAFO ÚNICO - Ao entrar em exercIcio o servi
apresentará ao ~rgão competente, os elementos necessários ao asse
mento individual.

- - .,...,ARTe 23 - A promoçao, aprovaçao ou ascensao nao n-
r' I .terropem O tempo do exerc1cio , que e contado no novo posicioname to'

de carreira a partir da data da publicação do ato que promover ou
ascender o servidor.

ARTe 24 - O ocupante de cargo de provimento efet
do sistema de·carreira, fica sujeito a 40 (quarenta) h

;li " ','

, ';I., ~:'>,\:'..! para o cargo de provimento efetivo sujeito a estigio probat~rio por
.:.·(.(:Ú:.~'.i.:F~\/per!odode 24 (vinte e quatro) meses durante o qual sua apt,.i.dãoe C8-

.:; -.~...~~r;'l:<~'.~.~::-;,·.::.'j~:~~E'::~~:::::n::~e::t::e::::::::~:: o desempenhodocargo,'ober-
11 - Disciplina;

IARTe 25 - Ao entrar em exerc1cio, o servidor nom ado

111 - Capacidade de iniciativa;
IV Produtividade;
V Resnonsabilidade:
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VI _ Idoneidade moral.

§ 12 04 (quatro) meses antes de findo o perIo
do estágio probatório, ser~ obritariamente, submetido a homolo
ção da autoridade competente a avaliação do desempewlo do serv
realizada de acordo com-o que dispuser a Lei e·o regulamento.d
plano de carreira, sem prejulzo da continuidade de apuração do fa
tores enumerados nos incisos I e IV.

§ 2il O servidor - aprovado em est~gio- nao
rio,

, , reconruzidosera exonerado ou, se estavel, ao cargo
mente ocupado, observado disposto ' , . do arteo no paragrafo un1CO

§ 32 _ No curso do processo que avaliará o serv
a que se refere o parágrafO anterior, desde a sua instaura~ão,
assegurando-lhe ampla defesa que poder~ ser exerci da pessoalme
ou por intermédio do procurador habilitado, conferindo-se lhe
da o prazo de 10 (dez) dias, para juntada de documentos e apre
tação de defesa escrita.

~§ 42 - Para a avaliação prevista neste artigo,
rá ser constitu!da uma comissão parit~ria no órgão ou entidade
posta por 06 (seis) membros.

§ 52 - Não constitui provas suficientes e efica
as certidões ou portarias desacomparuladas dos documentos de at
administrativos para avaliar negativamente a aptidão e capacid
com ser~idor no desempenho do cargo, sobretudo nos fatores a
se refere todos os incisos deste artigo.

SEÇÃO V
DA ESTABILIDADE

,

"

ART. 26 - O servidor habilitado em concur-ao públ, 00

e empossado em cargo de provimento efetivo adquirirá estabili
,

no serviço publico municipal ao completar dois anos de
xerc:Ício.

-
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ART. 27 _ o servidor est~vel só perder~ o cargo I m
virtude de sentença judicial transitada em julgado ou de processo ;au

i

ministrativo disciplinar no qual lhe seja assegurada ~pla defesa.'

SEÇÃO VI
DA TRANSFERENCIA

ART. 28 -Transferôncia é a passagem do servidor 'es
t~vel de cargo efetivo para outro de igual denominação, classe e
muneração, pertencente a quadro de pessoal diverso, de ~rgão ou
tituição do mesmo Poder.

ART. 29 - Ser~ admitida a transferência de servi r
ocupante de cargo de quadro em extinção, para igual situação em q
dro de outro órgão ou entidade.

PARÁGRAFO ÚNICO - A transferência ocorrerá de of I -

I ,

cio ou a pedido do servidor, atendendo a conveniência do serviço Ipu

blico.

ART. 30 são requisitos essenciais da transferê
cia:

I - Interesse comprovado do serviço:
11 - Existência de vaga;

111 - Contar, o servidor com 02 (dois) anos de
efetivo exercIcio no cargo •

•t Ú ~'- iPAlillGRAFO NICO - Nos casos de transferência.nao .se
aplicam os incisos deste artigo para cOnjuge ou compruUleiro (a).

ART. 31 - As transferÔncias não poderão exceder ,de

.1/3 (um terço) das vagas do cada classe.
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SEÇÃO VII
DA READAPTAÇÃO

ART. 32 - Readaptação é a investi dura do servid
I

em cargo de atribuição e responsabilidade compatlveis com a limitaç1ao'
que tenha sofrido em sua capacidade fIsica ou mental, verificada em
inspeção médica.

§ lº - Se julgado incapaz para o serviço púb ~ -
co, o readaptando ser~ aposentado, nos termos da Lei vigente.

§ 22 _ A readaptação ser~ efetivada em cargo
carreira de atribuições afins, respeitada a habilitação exigi da.

§ 3º - em qualquer hipótese, a readaptação
poder~ acarretar aumerrbo ou redução da remuneração do servidor.

SEÇÃO VIII
DA REVERSÃO

ART. 34 - A reversao far-se-~ 110 mesmo cargo o
no cargo resultante de sua transformação com remuneração integral.

de

..ao

ART. 33 Reversão é o retorno ~ atividade do er
ido d·· d do . 'di i . I -.y r aposenta o por J..nvalJ..ez quan , por Junta me ca or cJ..al,1:0 em

~':,·declarados insubsistentes os motivos determinantes da aposentadorial

PARÁGRAFO ÚNICO - Encontrando-se provido este ar
I -go, o servidor exercerá· suas atribuições como excedentes até", ocor êB

cia da vaga.

ART. 35 - Não poderá reverter o aposentado que já
tiv,.r completado 70 (setenta) anos de idade.

ART. 36 - A reversão far-se-á a pedido do ser i_
dor aposentado, ou a autoridade competente.
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SEÇÃO IX
DA REINTEGRAÇÃO

i

ART. 37 - Reintegração ~ a reinvestidura do serv'dor
,estavel no cargo anteriormente ocupado, ou no cargo resultante

sua transformação, quando-invalidada a sua demissão por decisão
nistrativa ou judicial, com ressarcimento de todas as vantagens.

! de
I âni

§ 12 _ Na hipótese do cargo ter sido extinto, o
, iservidor ocupara outro cargo equivalente ao anterior com todas aSlva.!!

tagens.
i
I

§ 2º - O cargo a que se refere o caput do art go,
somente poder~ ser preenchido em car~ter prec~rio at'; o julgament fi
nal.

SEÇÃO X
DA RECONDUÇÃO

ART. 38 A recondução é o retorno do servidor
1· ~ve ao cargo anter10rmente ocupado e decorrera de:

,
ata

vo a outro cargo ou de;
I - Inabilitação em es·t~gio probat~rio re iati

11 - Reintegração do anterior o?upante.

PARÁGRAFO ÚNICO Encontrando-se provido o carg de
origem, o servidor será aproveitado em outro, observado o dispost
artigo 42. ,lI" I

SEÇÃO XI
DO APROVEITAMENTO E DA DISPONIDILIDADE

ART. 39 - O aproveitamento é o retorno do servi
em disponibilidade ao exerc!cio do cargo público.

no
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ART. 40 - Extinto o cargo ou declarada a sua desne es
sidade, o serviço est~vel ficar~ em tüsponibilidnde com remuncraçl o'

Iintegral.

ART. 41 - O retorno a atividade do servidor em 0_

nibilidade far-se-~ mediante aproveitamento obrigatório em cargo de
atribuição e remuneração compatlvel com o anteriormente ocupado.

PARÁGRAFO ÚNICO - O órgão de aàninistração de pes
determinar~ o imediato aproveitamento de fUl1ciomirios em disponi
dade, em vaga que vier a ocorrer nos órgãos da administração
pa.l ,

ART. 42 - O aproveitamento do servidor que se enc
tra em disponibilidade h~ mais de 12 (doze) meses dependerli de

n -

via comprovação de sua capacidade fIsica e mental, por junta m~
oficial.

,
re-

§ IR _ Se julgado apto, o servidor assumirá o xer
c1cio do cargo no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publica ãot

do ato de aproveitamento.

§ 2~ - Verificada a incapacidade definitiva o er-
vidor em disponibilidade será aposentado, na forma da legislaçÃo i em t

vigor.

ART. 43 Será tornado sem efeito o aproveitament
cassada a disponibilidade se o servidor não entrar em exerc!cio '
prazo legal, salvo doença comprovada por junta médica of~ial.

e

no

ART. 44 - l-Iavendomais de ium concorrente a mesma va-,
ga, tera preferência o de mais tempo de disponibilidade e no
de empate, o de mais tempo de serviço público.

. aSo

PARÁGRAFO ÚNICO - O servidor em disponibilidade
reaproveitado prioritariamente, não podendo ser nomeado nenhum

MARCELINO
Nota
(servi-) dor antes do reaproveitamento dos servidores em disponibilidade, sal-
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vo para cargos de nIve1 superior.

CAPiTULO I

DA VACANCIA DO CARGO

ART. 45
,.

A vac~ncia do cargo p~blico decorrera 'e:
-I z: Exoner açao;

II - Demissão;
III - Ascensão;
IV Promoção;
v - Acesso;

VI - Transferência;
VII - Readaptação;

VIII - Aposentadoria;
IX Posso em outro cargo inacumul~vel;
X Falecimento.

ART. 46 - A exoneração de cargo efetivo dar_se-~ a
pedido do servidor ou de oficio.

PARÁGRAFO ÚNICO A exoneração de ofIcio dar-se- :

ções do estágio probató •.io;
I - quando não satisfeita as condi; _

11 - quando por decorrência do praz
ficar extinto a punibi1idade para demissão por abandono de cargo;

111 - O servidor quando tendo tomado
posse, não entrar em exercIcio no prazo estabelecido. .".

,.
a:

ARTe 17 - A exoneração de cargo em comissão clar-s

I - A juizo da autoridade competente;
11 - A pedido do pr~prio servidor;
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PARÁGRAFO ÚNICO _ O afastamento do servidor de fun-
,

ção de direção, chefia e assessornrnento dar-se-a:
I _ A pedido;

II mediante dispensa, nos casosl de':
a - Promoção;
b Cumprimento de prazo exigido para

rotatividade na função;
c - Por falta de exação no exerc' cio'

de suas atribuições, segundo o resultado do processo de avaliaçã
forme estabelecido em lei e regulronento;

d - Afastamento de que trata o tigo

con

123.

PAI~GRAFO ÚNICO - Os cargos em comissão ocupa Is
por servidores do quadro de carreira eleitos conforme artigo 134
'Constituição Estadual, sei poderão ser exonerados a pedido ou ando
comprovadamente de processo administrativo, agir contra interesse ,do
Munic:Í.pioe da categoria que o elegeu.

CAPiTULO III
DA PROGRESSÃO, ASCENSÃO, PROfllOÇÃO E ACESSO.

ART. 48 - Progressão ~ a p aasagom do servidor e
uma referência para outra imediatamente superior, dentro da mesma cla,!!
se e da categoria funcional, a que pertença, obedecidos ~ritérios Ispe-

I

cificados, para a avaliação de desemprego e o tempo de efetiva per' anê,!!
cia na carreira.

ART. 49 - Ascensão ~ a passagem do servidor de um t

n:Ível para outro sendo posicionado na primeira classe e em referê cda '
ou padrão de vencimento imediatamente superior aquelo em que se e con.,

trava na mesma carreira.
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ART. 50 _ Promoção ~ a passagem do servidor de um a

classe para a imediatamente superior do respectivo grupo de car

a que pertencem, obedecidos os crit~rios de avaliação, desempenh

qualificação funcional.

ARTe 51 _ Acesso ~ a invesbidura do servidor n fun

çao de direção, chefia, assessoramenbo e assistência, segundo os cri-

t~rios estabelecidos em Lei.

ART. 52 - Os critérios para aplicação deste

10 serão definidos aO instruir o plano de carreira.

PARÁGRAFOÚNICO- Fica assegurada a participaço
•.. ' Idos servidores na elaboraçao do plano de carreira e seus criteri s.

CAPiTULOIV
DAREMOÇXOE DAREDISTRIDUIÇÃO

SEÇÃOI

DAREHOÇÃO

ARTe 53 - Remoção é o deslocamento do servidor a p,!!

dido ou de ofIcio, observada a lotação existenbe em cada órgão n· âm
, I

bito do mesmo quadro com ou sem a sua mudança de sede e so poder· ser

feita:

cretaria;

I - De uma para outra repartição da mesm se

,J>., ...
11 - De um para outro or-gao da mesma repa 11i -

...
çao.

PARÁGRAfOÚNICO- Dar-se-li a remoção a pedido para

outra localidade, independentemente do vaga, para acompanhar côn. uge I

ou companheiro, ou por motivo de sn~Uc do servidor, cõn.jugo , com, anho L
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condicionada à - junta médica1'0 ou dependente, comprovaçao por

servidor I deART. ~~ - O ato que remover o estudant
ficar~ localidade , -uma localidade para outra suspenso se na nova nao

existir estabelecimento de ensino congênere áquele em que o,sado esteja matriculado, devendo permanecer no exercl.cio do

§ 12 _ Efetivar-se-á a remoção se o servidor con-
cluir o curso, deixar de curs~-la ou for reprovado <Àlrante 02 (dis)

§ 22 - Semestralmente o interessado dever~

,~ anos consecutivos.

Ital'prova de sua frequência regular do curso que estiver matricu ado '
perante a repartição a que esteja subordinado.

SEÇÃO 11

DA REDISTRIDUIÇÃO

vado sempre o interesse da administração.

ART. 55 - Redistribuição ~ o deslocamento do
dor com respectivo cargo, para o quadro de pessoal do mesmo ou
entidade, cujos planos do carreira e remuneração BCj a idênticas,

§ 12 - A redistribuição
para ajustamento do quadr-oe do possoal , .as nCCOSRl eladcs dos sorvi ,
inclusive nos casos elereorganização, extinç7to ou criação ele órg
ou entidade.

§ 22 - Nos casos de extinção de órgãos ou e
des, os servidores est~veis que não puderem ser redistriH\'iIdos,
forma deste artigo, serão colocados em disponibilidade com remun
ção integral, até seu aproveitamento na forma do artigo 42 desta

CAPiTULO V
DA SUDSTITUIÇÃO
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ARTe 56 _ Os servidores investidos em função de (tire-

çno ou chefia, e os ocupantes de cargos em comiBs~o, terio subsitu -

tos indicados no regime interno ou, no o a.so de omissão proviamc Ite de

signados pela autoridade competente.

§ lº _ O substituto asswnir~ automaticamente o

exer-c.Lc Lo do cargo ou função de direção ou chefia, nos afastame tos '

ou impedimentos regulamentares do titular.

ART. 57 O disposto no artigo anterior aplica- e nos

titulares de unidade administrativas organizadas em nIvel de as I esso-

ria.

,
TITULO111

DOSDIREITOSE VANTAGENS

CAPJ:'fULOI

DOSVENCIHENTOSE DAREHUNERAÇÃO

ART. 58 - Vencimento é a retribuição pecuni~ria pelo

exercIcio de cargo p~blico, com valor fixado om Lei.

ART. 52 Remuneraçio é o vencimento do cargo

acrescido das vantagens pocundnr-Las permanentes es t abe.l.ec Ldas

ARTe 60 - A remuneração total do servidor será ,ompos

t 1 i t d ' b d" I -a exc us vamen e o venClInento ase, e uma un1ca verba de rep,esen-

tação e do adicional por tempo do serviço.

ART. 61 - Ao servidor nomeado para o exerc:Ício o '

cargo em comissio é facultado optar pelo vencimento do seu carg! efe-

tivo e o do cargo em comissão, acrescida da verba ~nica de repr1sent.a
-

ç ao ,

PARÁGHAFO ÚNICO - O servidor investido em cargo de c,2



.1.

,
missão de ~rgão ou entidade diversa de sua 10taçõo, recebera a re nera

ção de acordo com o estabelecimento no artigo 12t), § I Q.

ART. ú2 _ O vencimento do cargo efetivo,
, '. t Idas vantagens de carater permanente, e ~rre(ut~vel.

ART. ú3 - É asse{,'Urada a Ls oriom.i.a de' vencimento poro

cargos de atribuições iguais ou assemelhadas do mosmo poder ou

ART. 64 - Nenlnun funcion~rio poderá perceber

mente a tItulo de remuneração, importância superior .; soma dos

-
f'uncion';rios do Executivo e Legislativo, ressalvadas as vantagens

car~ter individual e os rolativas ~ natureza ou ao local de trabo

de

- , • Ipercebidos como remuneraçao em espec~e, a qualquer t~tulo pelo Pr

~lunicipal.

PARÁGRAFOÚNICO- Exclucm-se do teto de remuner

o adicional por tempo de serviço e as vantagens prevista no artig 86,
inciso I a IV.

ART. 65 - O menor venc~"ento para o serviço p~b ico t

municipal ~ o sal ~rio mínimo nacional e o maior vencimento ser~ iigual

ao Prefeito Hunicipa1.

AR'l'. 66 O servidor perder~:

x - Vencimento ou remuneração do dia que

comparecer ao serviço, 'salvo motivo legal ou mol~stia compr<wada.

-nao
I I

11 - 1/3 (um terço) do vencimento ou da r nera....
çao do dia, quando, comparecer ao serviço com atraso m~'Cimode

1'0, ou quando se retirar antecipadamente.

111 - 1/3 (um terço) do venc.ime nt.o ou da r

ho

nera•..
çao durante o afastamento por motivo de prisão preventivn, pronúnc;' a. ,
por cr-ame comwn, denuncia por crime funcional .., lc _ ( ,coru lIaçao recol'r~ v' 1
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r.".a •.
I , " I ') ••• \

.J
I ,~, . j , •

por crime inafiançável ou processo na qual haja prom.in~ia com

to a diferença se absolvida;

IV - 2/3 (dois terços) do vencimento. ou da 1'0

ção durante o perIodo de afastamento em virtude da condenação por

sentença definitiva, cuja pena não resulte em demissão.

PARÁGRAfOÚNICO- É vedado ao servidor munici aI re
I -

tirar adiantamento de vencimento superior a remulleraçao de um ês.

ART. 67 - Salvo por imposição legal, ou manda o ju-
, •.• I

dicial, nenhum desconto incidira s.obr-e a remuneraçao ou pr-oven o.

§ l' - Nediante autorização do servidor pollerá '

haver consignação em folha de pagamento a favor de i:ierceiros, u se-
l

j a, instituições de previdências, associações, sindicatos, pec: lio ,

seguro e os demais na forma definida em regulamento instituldo pelas

associações e sindicatos dos servidores.

§ 29 - Sob pena de responsabilidade a auto idade
. I

que determinar o desconto em folha de pagamento para instituiç; es de

previdências ou associações, dever~ efetivar o repasse do desc nbo t

no prazo máximo dos 05 (cinco) primeiros dias úteis do mês su se

quente.

ART. 68 - As reposições e indenizações ao el'~l' o se
... ..." Ir-ao descontados em parcelas mensais nao excedent.es a docLma pa te da

•..
remuneraçao ou provento.

§lQ' - Independentemente do par-ceLamerrtio pr visto
4" • I

neste artigo, o recebimento de quantias indevidas podor-a impli .ar. '

processo disciplinar para apuração de responsabilidades e apli lação.

das penalidndes cabiveis.

§ 22 - Nos casos de comprovada m'; ró e aban

de cargo, a reposição deverá Ber fcita de uma só vez, sem prej

das pena1i dades b (. '] .
C;\ a,VCl.S, 1.I1C .USl. ve 110 que se r-o f'or-o fi inscriç .o

I

na
., . .

MARCELINO
Nota
dívida ativa.
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ART. 69 - o servidor em débito com o erário que for
demitido, exonerado ou que tiver a sua aposentadoria ou disponibil! i

dade cassada, ter~ o prazo de 60 (sessenta) dias para, quitá-Io.

PARÁGRAFO ÚNICO _ A não quitação do ckbito no prazo i

previsto implicará sua inscrição na dÍvida ativa.

-ART. 70 - O vencblento, a remuneraçao e o provento'
não serão objeto de arresto, sequestro ou penhora, exceto nos ca-
sos de prestação de alimentos resultantes de decisão judicial.

ART. 71 - O pagamento da remuneração dos servidores
, , , di ...publicos dar-se-a ate o ~ dez do mês seguinte ao que se refere.

CAPiTULO 11
DAS VANTAGENS

ART. 72 - Além do vencimento poderão ser p agaa ao
servidor as seguintes vantagens:

1 - Indenização;
II Gratificações e adicionais.

, 1º - A indenização não se incorpora ao venci _
monto ou provento para qualquer efeito.

@>.. As gratificações e os adicionais Lnoor-po.,

ram-se ao vencimento ou provento, nos casos e condições indicados '
em Lei.

ART. 73 - As vantagens não serão computadas nem acUJn.!:!,
ladas para efeito de concessão de quaisquer outros acréscimos pecu-
niários ulteriores, sob o mesmo tItulo ou idêntico fundamento.

~RT. 74 - As vantagens por exerclcio de cargos de co~
finn<ia não integra os vencimentos, como tal o servidor n perderá
-~- - -_!~- ~- -----

MARCELINO
Nota
com a saída do cargo.
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ART. 75 - Comovantagens pessoais, entende_se os

avanços por tempo de serviço o POI' n{vel de escolaridade.

PARÁGRAFOÚNICO- Os critérios para a aplicação des

te artigo serão dofinidos ao ser institu{uo o Plano de Carreira.

SEÇÃOI

DASINDENIZAÇÕES

ART. 76 - Constituem inuenizl\ção ao servidor:

I - Ajuua de custo;

II - .' .D1ar1as;

III - Transporte.

ART. 77 - Os valores das indenizaç~es, assim como '

as condiç~es para a sua concessão, serno estabeleci das em regulame~
to.

SUllSEÇÃOI

DAAJUDADE CUSTO

ART. 78 - A ajuda do custo destina_se n compensar ,

aS despesas ele instalnção do servidor que, no interesse do sefiviço,

pas s ar- a ter exerclcio em nova sede, com mudanças de domicIlio, em
cal..~ter permanente.

§ 1º - Correm por conta da l\dll\inistraç~~. as des-

pesas com transporte do servidor e ele sua fam{lia, bem como dá 'wn

empregado doméstico, compreenelenuo passagem, bagagem c bens pessoa_
is.

§ 2º - A famIlia do servidor que falecer na nOva

sede são assegurados ajudado custo o transporte para a localidade'
de origem, dentro do prazo de 06 (seis) meses, contado do óbito.
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ART. 79 - A ajuda de custo;' calculada sobre a remu-

neração do cargo do servidor conforme se dispuser em r-eguLameribo,

podendo exceder a importância correspondente a 02 (dois) meses.

AR'!'. 80 - Não ser,i concedida a ajuda de custo ao se.!:,

vidor que se afastar do cargo, ou reassuml-lo em virtude de mandato '

eletivo.

ART. 81 - Não ser~ concedida ajuda de custo
,
aquele

que, sendo servidor do muni-clpio, for nomeado para cargo em comissão,

com mudança de domic{lio, inclusive quando retorne ao domic!lio de

origem.

ART. 82 - O servidor ficará obrigado a restituir a

ajuda de custo quando, injustificamellte, não se apresentar na nova

sede.

PARÁGRAFO ÚNICO- Não haver~ obrigação de restituir'
_-I da d - f ( .a aju e custo nos casos de exoneraçao de o -1C10, ou de retorno por

motivo de doença comprovada.

sunSEçÃO II

DAS DIÁRIAS

ART. 83 - O servidor que, se afastar da sede do Huni

:, c{pio, a serviço, em caráter eventual ou transit~rio, par~ outro pon-

to do Hunic{pio, fará jus a passagem e <üária para cobrir as despesas

do pousadas, alimentação,. locomoção ur-bana e rural. "", '

PARÁGRAFO ÚNICO - A di~ria será concedida por

de afastamento, sendo devida pela metado quando o deslocamento

exigir pernoite fora da sede.

dia'
...

nao

ART. 84 - O servidor que receber di~rias e não afns

tar da sede, por qualquer motivo, fica obrigado a restitu:Í-Ia inte-

•..
nao
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gralmente, no prazo de 05 (cinco) dias.

PARÁGRAFOÚNICO- Na hip~tese do servidor retorna.rn

sede em prazo menor do que o previsto para o seu afastamento, resti-

tuir~ as di~ias recebidas em excesso, em igual prazo.

sunSEçÃO III

DA INDENIZAÇÃODE TRANSPORTE

ART. 85 -- Conceder-se-~ indenização de transporte '

ao servidor que realiza despesas com a utilização de meio pr~prio de

Looomoç ào para execução de serviços externos por forças das abr-Lbu L,

ções próprias do cargo, conforme regulamento.

SEÇÃO 11
DAS GRATIFICAÇÕESE ADICIOHAIS~~

ART. 86 - !AI~m da remuneração e das indenizações

previstas nesta Lei, poderão ser deferidas aOS servidores as seguin-

tes gratificações adicionais.

I - Gratificação natalina;

@- Adicional por tempo do serviço;

111 - Adicional pelo exercício de atividade i11

salubres, perigosas ou penosas)

- - Adicional pela prestação ele serviços ex-
traordin~riosj

V- Adicional noturno;

VI - Adicional de férias.

sunSEçÃO IV
DA GRATIfICAÇÃONATALJ:NA

ART. 87 - A gratificação natalina corresponde a um
...

doz e aVOS da r-emunor-nç no a que o aor-v Ldor- fi7.011 jus ao m~s de dezem
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br-o , por mês de , .exerC1C10, ano.no respectivo

PARÁGRAFO ÚNICO - A fl'ação igualou superior a 5
(quinze) dias ser~ considerada comomês integral.

ART. 88 - A gratificação ser~ paga até o dia 20

te) do mOs de dezembr-o de cada ano.

I

I

(" ~

PARÁGRAFO ÚNICO - Juntamente com a r-emuner- ação de j

nho ser~ paga, como adiantamento da gratifica"ão nab al.Ln a , metade I

remuneração ou provento r~ceoido no mês, se r-equor-Ldo at~ 31 de Jnnel•

ro do ano corrente.

•..
caçao natalina,

ART. 89 - O servidor exonerado perceber~ SUa gratifi

proporcionalmente aos meses efetivo exerclcio, calcu!

tada sobre a remuneraçno do mês da exoneração.

PARÁGRAFO ÚNICO - O servidor exonerado ter~ direito- ( .gratificaçao natalina proporcional aos meses de efetivo exerC1C10.

ARTe 90 - A gratificação natalina não serli consider
da para cálculo de qualquer vantagem pecuniát'in.

SUBSEÇÃO V

DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

ART. 91 - O adicional por tempo de serviço é devido á
•.. ~ ( , "'.r.aeao de 02,.. dois por cento), por ano de servi:o publico efetivo,i,n_

cidente sobre o vencimento base" até o limite maximo de 50% (cinque!!
-ta por cento).

PARÁGRAFO ÚNICO - O sel'vidor, far~, jus ao adicional' I

:'i'~~.'no mês que completar um bí.êrri o , com a respectiva mudança de nI.vel.
~)I , ~) "i t. , ..• r . ""'..

,
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SUDSEÇÃO VI
DOS ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE, PERICULOSIDADE OU ATIVIDA I

DES PENOSAS.

ART. 92 - Os servidores que trabalham habitualmente
em locais insalubres ou em contato permanente com substl\ncias tóxi
cas ou radiativas ou ainda com risco de vida, fazem jus a um adi-
cional de 20% (vinte por cento), sobre o vencimento do cargo efeti
VOe

§ 12 _- O direito ao adicional de insalubridade '
ou periculosidade cessa com a eliminação das condições ou dos ris-

-cos que deram causa a sua concessao.

§ 2º - O servidor que fizer jus ao adicional de
insalubridade e de periculosidade, dever~ optar por um deles.

ART. 93 - Caber-a a administração f'.lunicipal exercer,
permanente controle da atividade de servidores em operações ou 10-
cais, insalubres ou perigosos.

PARÁGRAr-O ÚNICO - A servidora gestante ou lactante
será afastada, enquanto durar a gestação e a lactação, das opera-
-çoes ou locais previstos neste artigo, exercendo suas atividades '

em local salubre e em serviço não perigoso e não penoso.

-ARTe 94 - Na concessao dos adicionais de penosidade
insalubridade e de periculosidade serão observadas as situações es

.11"'-. •
pacificadas na legislação pertinente aplicável ao servidor públi. _
co.

ART. 9$ - O adicional de atividades penOSAS ser~ de
. -i

vido ao servidor em exerclcio em localidade, cujas condições de v! I

• da o justifiquem nos termos, condições e limites fixados em regu1!.
mento.
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ART. 96 - Os locais de trabalho e os servidores
operam com Raio X ou subst!\ncias radintivns devem ser mantidos
controle permanente, de modo que as doses de ra(üaçio ionizantes
não ultrapassem o n1vel m~ximo previsto na legislação própria.

PARÁCRAFO ÚNICO - Os servidores a que se refere B-

te artigo devem ser submetidos a exames médico oficial a cada 06
(seis) meses.

SUllSEÇÃO VII
DO ADICIÕNAL POR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO

ART. 97 - O serviço extraordinário ser~ remunera
com acréscimo de no m1.nimo 50% (cinquenta por cento) em relação a
hora normal de trabalho.

ARTe 98 - Somente ser~ permitido serviço extraor I

n~rio para atender situaç~es excepcionais e tempor~rias, respeita10
I

O limite máximo de 02 (dois) horas diárias, conforme se dispuser 'm

regul amento.

SUDSEÇÃO VIII
DA ADICIONAL NOTURNO

ART. 99 - O serviço noturno prestado em horário
preendido entre 22 (vinte e duas) horas de um dia e 05 (cinco) ho •.•
ras do dia seguinte.,terli o valor hora acrescido de mais 25% (vin e".. 'e cinco por cento), computando_se cada hora com 52 (cinquenta e
dois) minutos e 30 (trinta) segundos.

PARÁGRAFO ÚNICO - Em se tratando de serviço extrao
dinária, o acréscimo de que trata este artigo incidirá sobre a
muneração prevista no artigo 97.

r
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SUDSEÇÃO IX
DO ADICIONAL DE FÉRIAS

ART. 100 _ Independente de solicitação,
servidor, por ocasião das férias, um adicional de 1/3 (um terço) da

,sera pago ao

,." " .remuneraçao correspondente aO perl.odo de ferl.as.

PARÁGRAFO ÚNICO - No caso do sel'vidor exercer -ao
de direção, chefia, assessoramento ou assistência ocupar cargo em 0-

missio a respectiva vantagem ser~ considerada no c~lcul0 do
de que trata este artigo.

I

I
• - , Iregl.me de acumulaçao ll.c,ta

- Isobre a r-emuner-aç ao do c r-
ART. 101 - O servidor em

perceberá o adicional de férias calculado
go em que for gozar as férias.

CAPfTULO 111
DAS FÉRIAS

ART. 102 - O servidor fará jus anualmente, a 30 (t in
I -

ta) dias consecutivos de férias, que podem ser acumulados até o , .m Xl.
i -
!mo de 2 (dois) per{odos, me ddanue comprovada a necessidade do serv ";0,

exceto o que dispuser em lei especifica.

rias serão exigidos 12 (doze) meses de exerc{cio.
§ lº - Para o primeiro per{odo aquisitivo de

§' ,2º - E vedado levar a conta ele r' .erl.as,
41"falta aO serviço.

, ,
,e-
I

I
I

qualqu Ir'

rias não gozadas, para fins de aposentadoria e promoção por
§ 3º - Fie a proibi da a contagem, em dobro, de

.de, acumuladas por mais de 02 (dois) per{odose

,
'e-
i

antibJU Idal-
I
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§ 4º - Para o gozo das férias previstas neste artig I'
dever~ ser observada II escala n ser orgOJliznua pcl a rel:>llrtição.

ART. 103 - Quando em gozo de férias, o servidor
direito a receber como adiantamento, 01 (um) mês de vencimento.

,
te a

ART. 104 - O pagamento da remuneração das férias se n
efetuado até 02 (dois) dias antes do in{cio do respectivo per{odo ,
observando-se o disposto no par~grafo primeiro deste artigo.

§ 12 _ É facultado ao servidor converter 1/3
terço) das férias em abono pecuni~rio, desde que o requeira com
menos 60 (sessenta) dias de antecedência do seu inIcio.

§ 22 _ No cálculo do abono pecuniário será cons -
der ado o valor do adicional de férias.

ARTe 105 - O servidor que opera direta e permanente
mente com Raio X ou substâncias radioativas gozará, obrigatoriament
de 20 (vinte) dias consecutivos de férias, por semestre, de
profissional, proibida, em qualquer hipótese, a acumulação.

PARÁGRAFO ÚNICO - O servidor referido neste artigo
não far;' jus ao abono pecuni~rio de que trata o § 2º do artigo

,

ART. 106 - É proibido a transferência e remoçno
servidor quando em gozo de férias.

-",.
ART. 107 - As férias somente poder~o interrompidae

por motivo de calamidade pública, comoção interna, convocação para j

ri, serviço militar ou ~leitoral ou por motivo de superior interessei'
'bl • .1 f' '.1 1'.1 1.1 f.. 'pu aco ue .a.na.uos em ea , uevenuo o per-Lo do Lnt.er-r-ompí.do ser gozado '

imediatamente, após a cessação do motivo de interrupção.
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CAPiTULO IV
DAS LICENÇAS

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

ART. 108 - Conceuer-Be-~ ao servidor, licença:

I - Por motivo do doença em pessoas da fam·-
lia;

11 - Por motivo de afastamento do cOnduge u
companheiro;

111 - Para serviço militnr;
IV - Papa atividade pol{ticll;
V Pr~mio por assiduidade;

VI Para tratar de interesse particular;
VII - Para qualificaç~o profissional;

VIII - Para desempenho de mandato c1assista.

A licença prevista no inciso I ser~ p ~
cedida de exame por médico da junta oficial.

§ 2Q - O servidor não podel'~ permanecer em li
ti ' . ( d . 2"cença a mesma eape ca,e por pe r-a o o aupo r-n or- a '. (vinte e quntro)

ses, salvo nos casos uos incisos 11, 111, IV, VII e VIII, deste
tigo.

§ 3º - É vedado o oxer-c Lc.í,o de atividade remu
rada durante o per{odo da licença prevista no inciso I deste arti
ressalvada a hip~tese no artigo 110 e seus parágrafos.

"..ART. 109 - A licença concedida dentro de 60 (ses$e
ta) dias do término de outra da mesma esp~cie serei considorada-pr'or-r-og aç ao ,

SEÇÃO 11
DA LICENÇA rOR HOTIVO DE DOENÇA EH PESSOA DA FAHfLIA

c o
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ART. 110 _ PoderIi ser concedida licença ao servido

por motivo de doença do cOnJuge ou companheiro padrasto ou madrn

ta, ascendente, descendente, enteado e colateral consangulnio

afim até o segundo grau civil, mediante comprovação m';dica ofi

cial.

§ js - A licença somente será deferida se a

sistência direta do servidor for indispens~vel e não puder ser

prestada simultanenrnente com o exercfcio do cargo, o que dever~

ser apurado através de acompanhamento social.

§ 2º - A licença ser~ concedida sem prejulzo di

remuneração do oar-go efetivo, at'; 90 (noventa) (Uas, podendo se

prorrogada por igual per:C.odo, mediante parecer de junta m';dica
..•

oficial, e excedendo esse prazo sem remuneraçao.

SEÇÃO 111

DA LICENÇA POR NOTIVO DE AFASTANENTO DO CONJUGE

ART. 111 Poder~ ser concedida licença ao servido'
I

para acompanhar cÔnjuge ou companheiro que for deslocado par a

tro ponto do Nunic{pio, do território nacional, para o exterior

ou para o exerc{cio de manda-to eletivo dos Poderes Executivo

Legislativo.

§ lº - A licença será por prazo indeterminado '
..•

sem remunerllçao.

§ 22 - Na hipótese de deslocamento acontecer

dentro do Munic{pi.'o, o servidor poder-a ser lotado prov:Ya~riament: '

desde que para oxer-c Êc.Lode atividade compat.Lve I com seu c'argo'. I

SEÇÃO IV

DA LICENÇA PARA SERVIÇO HILIl'AR

ART. 112 - Ao servidor convocado par~ o serviço
,

litar sera concedida licença, n;'! .p, rm[\ e condições previstas
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legislação especIfica.

PARÁGRAFOÚNICO_ Conclu{do o serviço militar o s

vidor ter~ 30 (trinta) dias, sem remuneração, para reassumir o
(. dexerc~c~o o cargo.

SEÇí\O V
DA LICENÇA PARA ATIVIDADES POLíTICAS

I

, ••• I, tART. 113 - O servidor tera direJ.to a LLcenç a , sem

remuneração, durante o per-Lo do que mediar a sua escolha em conve i

ção partid~ria, como candidato a cargo eletivo, e a véspera do r
~

gistro de sua candidatura perante a justiça eleitoral.

§ lº - O servidor candidato a cargo eletivo

localidade onde desempenha sua função c que exerça cargo de dire I

ção, chefia, assessoralllcnto, assistência, apreead.ação ou

ção, dele será afastado, a partir do dia imediato ao registro

sua candidatura perante' a justiça eleitoral, até o tlécimo dia

b~inte ao do pleito.

§ 22 _ A partir do registro da candidatura

até o décimo quinto (lia seguinte ao da eleição, o servidor fará

jus á licença COIIIO se em exerc{cio estivesse, com o vencimento

que trata o artigo 59.

SEÇÃO VI
DA LICENçA-prrmnO POR ASSIDUIDADE

,
ART. 114 - Apos cada quinquênio ininterrupto de efet

vo exercício no serviço p~blico municipal o servidor far~ jus

03 (três) meses de licença a tItulo de prêmio por assiduidaoo,

a remuneração do cargo efetivo.

§ l'Q - Para fins da licença prêmio de que trato

este artigo, ser~ considerado o tempo do serviço desde SeU ingres
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ao no serviçoptiblico municipal.

§ 22 _ É facul tauo ao servi dor fracionar a licellça
de que se trata o artigo, em a-té 03 (tr~s) p ar-ceLas, .desde que defi
na previamente os mesmos para gozo do licença.

§ 3º - Vencido o per{odo aquisitivo da
mio o servidor poderá apresentar requerimento com a opção pelo go -

N , •zo, pela conversao parcial ou total em espeC1C ou contagem de tempo
em dobro para fins de aposentadoria.

_ N' •§ 42 - Ocorrendo a opçao pela conversao em espec1e,
a autorização para pagamento,- uever~ observar a disponibilidade or-
çament~ria do órgão de lotação do servidor, devendo no caso de
disponibilidade, constit~ir prioridade para a imediata reformulaçã
orçamentária no mesmo exerc{cio.

ART. 115 - Não se conccder~ licença-prêmio ao ser-
,vidor que, no per10do aquisitivo:

I·- Sofrer penalidade disciplinar de suspe
~sao;

11 - Afastar-se do cargo em virtude de:
a) Licença por motivo de doença em pessoa'

da fwn{lia, sem remuneraçãoJ
b) Licenç a para Lr-a t.ar- de intercsse parti_

cularj
c) Condenação a pena privativa de liberda-

de, por sentença definitiva;
d) Afastamento para acompanhar cÔnjuge ou

,li" .

companheiro.

viço retardarão
proporção de um

PARÁGRAFO ÚNICO - As faltas injustificadas ao se~1
a conc~ssão da licença prevista neste artigo, na 'I
mês para cada três faltas. I
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ART. 116 - o numer-o de servidor em gozo simult!\neo

de licença-prêmio não po der a ser superior a 1/3 (um terço) da Loba

ção da respectiva unidade administrativa do ~rgão ou entidade.

ART. 117 - Para efeito de aposentadoria ser~ conta I

do em dobro o tempo de licenç a-prl';mio não gozado ou converti do e
, .

espeC1e.

ART. 118 - Para possibili:ar o controle das concesi

sões da licença, o ~l'gão de lotação devera proceder anualmente esc
•. !Ia dos servidores, a fim elo atender o disposto no artigo 114, para I

Igl'afo 4º e garantir os recursos orçMlent~rios e financeiros neces

s;;rios ao pagamento, no caso de opção em esp~cie.

SEÇÃOVII
DALICENÇAPARATRATARDE INTERESSESPARTICULARES

ART. 119 - A pedido e sem pr-o ju Êzo do serviço ser

concedida, ao servidor estável, licença para tratar de assuntos Pat!

ticulares, pelo prazo de at~ 02 (dois) anos consecutivos, podendo

esta li.cença ser interrompida a qualquer momento por interesse

servidor.

§ lº - A licença poeler~ ser interrompida a qual

quer .bempo, a pedido do servidor ou no Lnbor-c s so do serviço pub Ld,c •

§ 2º - Não se conceder~ nova licença antes de

decorridos 02 (dois) anos do t~rmino da anterior.

""§ 3º - Não se concederá licença a servidor nome
I

do, removido, redistribu:Ído ou transferido, antes de completar O

( dois) anos de , .
exerC1C10.

§.4º - O requerente agllardar~, em exercIcio n

cargo, a publicação do ato decisório sobre a licença solicitada.

SEÇÃOVIII

DALICENÇAPARADESEt·IPENIIODE HANDATOCLASSISTA
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AR'!'. 120 _ É assegurado ao servidor o direito a
/~

cença para o desempenho de mandato em confederação, [ecleração,

sociação de classe de âmbit.o nacionn1 o sindicato representativo

categoria ou entidade fisca1izadora da profissão, no âmbito munici

paI, com a remuneração do cargo efetivo, observado o disposto no ar

tigo 134.

§ 1º - A licença t.er~ duração igual

to, podendo ser prorrogado de direção ou reprcsent.ação, at.é o nt~xi

mo de 03 (td~s) servidores por cntidade.

SEÇÃO IX
DA LICENÇA PARA QUALIPICAÇÃO PROPISSIONAL

ART. 121 - A licença para qualificação profiasiona

se dará com prévia autorização da autoridade competente e consiste

no afastamento do servidor de suas funções, sem prejulzo dos seu

vencimentos, assegurada a sua efetividade para Lodos efeitos de ca

reira e ser~ c orioe ddda para frequência de curso de formação, trein I

ment.o, aperfeiçoamento e especialização profissional ou a n:Ível d I

, du - ,-' , ( t' l' t Ipos-gra açao e es~ag10, no pa1S ou no eX"er10r, se (e 1n"ereSse d
, ( ,mun1c1p10.

AR'!'.122 - Para concessão da lieença de que trat

o artigo anterior, t.Cl~ãopreferência os servidol~es que satisfaçam

os seguintes requisit.os.

I - ResidGncia em localidade onde Ilão cxis

tem unidade universitárias ou faculdades isoladas;

11 - Experiência no máximo de 05 (cinco) ano

li f t' ( , ).{' ( .e e-e "1VOexerc1C10 no ,'un1c1p1o.

111 - Curso correlacionado com a área de atua
-çao.

ART. 123 - RealizandO-50 o curso na mesma localiclad

da lotncio do servico ou em ouLra de r;cil acesso. em lu~ar de lil
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cença ser~ concedida simples dispensa do expediente pelo tempo nec

B~rio zi frequência regular do CUl"SO.

PARÁGRAFOÚNICO- A dispensa de que trata o arti 10

dever~ ser obrigatoriamente mediante frequência regular do curso.

CAPiTULOV

DOAFASTAMENTO

SEÇÃOI

DOAFASTAHENTOPARASERVIRA OUTROÓRGÃOOU ENTIDADE

ART. 124 - O servidor poder~ ser cedido para ter

exerclcio em outro ól"gão ou entidade dos Poderes do Nuniclpio

Estados, do Distrito Federal, da União, nas seguintes hlpc:iteses I :

I - Para exercI cio de cargo em comissio
função de confiança;

11

§ lº - Na hipótese do inciso I deste artigo,- , , - ,Ônus da remuneraçao sera do orgao ou entidade ceBsionaria.

'j 2º - Mediante autol'izaçlio da Prefeitura Muni
'. " .c.í.p a.l , o serv~dor do Poder Executivo podor-n ter exerC1C10 em outro

órgão da administração Pública Hunicipal que não tenha quadro pró

prio de pessoal, para fins determinado e a prazo certo.

SEÇÃO11

DOAFASTAr-mNTOPARAEXERCicIO DE NANDATOELETI~p,

ART. 125 - Ao ser'vidor investido em Illandato eloti vo
aplicam_se as seguintes disposições:

I - Tratando_se de mandato federal, estadual
ou distritol, ficará afastado do cargo;

11 - Investido no mandato de Prefeito, ser~

afastado do cargo, sendo-lhe facultado optar pela sua remuneraçãoj
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111 _ Investido no mandato de Vereador:

a) Havendo compatibilidade de hor~rios,perce

,
bera as

I ••
vantagens de seu cargo, sem preju1zo da remuneraçao do cnr

go eletivoj

b ) Não havendo compatibilidade de hor;"rios ,

serii. afastado do cargo, SC11do-JJle facultado optar pela sua remuner

çaOj
c) Não poder~ exercer cargo em comissão

de confiança na Administração P~b1ica, de livre exoneração.

§ 12 _ No caso dc afastwncnto do cargo, o servidor

, 'ld '1 t.contribuir a para a segur1(a c SOC1a como se em exerc1C10

§ 2º _ O servidor investido em mandato e1etivo

c1assista, não poder~ ser removido, redistribll{do de of{cio para

calidade diversa dnquela onde exerce o mandat.o.

SEÇÃO111

DOAFASTANENTOPARAESTUDOOU llISS1í.O NO BXTEIUOR

ART. 126 - O servidor não poder~ se ~usent.ar-se di
Nuniclpio para estudo ou missão oficial, sem autorização do Prefe! I

to Municipal ou Presidente do Poder Legislativo.

§ 12 _ A ausência nlío exoe clcr-a de 04 (quatro)

anos e, finda a misslío ou est.udo, somente decorrido igual per{oclo
,

sera permit.ida nova ausência.

§ 2Q _ Ao servidor bcneficiado pelo disposto
•• , '*". I

neste artigo nao sera concedida exoneração ou licença para ~ratar ,
de interesse particular, antes de decorrido per{odo igual ao do a

fastamento, ressalvada a hipótese do ressarcimento da despesa

da com seu afastamento.

I

I

hav.

ART. 127 - O af'asb amcní.o de servi.dot' para ser-vd.r e

organismo internacional de que o Brasil par t.Lc i.po ou com o qual co
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opere uar-se-~ com <llreção a opção pela remuneração.

ARTe 128 _ O afastamento para o est.u do ou missão of'

eial no exterior obedecer;; ao disposto em legislação especifica.

CAPÍTULOVI

DASCONCESSÕES

AR'l'e 122 _ Sem qu alquer p r-ej u{zo, pooer~ o servicl

ausentar-se 00 serviço:

I _ 1'01' um (01) dia, para doação de sangue;

II _ Por dois (02) dias par-a se alistar co

eleitor;

IIL _ POI' oito (08) dias cons ecu ti vos em

de:

a) Casamento;

b) Falecimento do cõn.juge , companhe í.r-o j pa i.i ,

madrasta, padrasto, filhos,' enteados menor sob guarda ou tute1a,irmã
,

e avos.

, 'J' iARTe 130 - Sera conce d'í.clo ror-ar-Lo espec 0.1 ao serv -
, ,

dor estudante, quando comprovada a Lmcompnbí.I i elade ent.r-e o hor ar-Lo

] d t' - ., I (. 1co_ar e o a repar '1çao, sem preJU1ZO (O exerC1C10 (O cargo.

rAI~l\GRArOÚNICO- Para efeito do disposto neste ar ,i

go, será exigido a compensação de horários na reparti(~ão, respeitada a

wração semanal do trabalho.

ARTe 131 - Ao servidor estudante, que mudar de se

no interesse da administração, é assegurada, na localidade da nova r

sidência ou na mais pr~xil1\a, matricula em institui-;;o do ensilto eong

,nere, em qualquer época,· independente de vaga, na forma e condições

tabclccidas na legislação especIfica.
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PARÁGRAFOÚNICO - O disposto neste arti~o estende- e

ao cÔnjuge ou companheiro, :10S filhos ou on t.ea dos do servidor, que v-

vem na sua companhia, bem corno aos menores sob sua guardo, com autoril.!!.-çao judicial.

CAPiTULOVII

DO TEHPO DE SERVIÇO

ART. 132 - I~ contados poro todos os efeitos o tem o

de serviço ptib1ico municipal, inclusive o prestado às Forças Armadas.

- ,ART. 133 - A opuraçao do tempo de serviço sera feia

em dias que serão convertidos em anos, cOllsiderado o ano como 36.1 (t 12,
zentos e sessenta e cinco) dias.

ano quando excederem deste Ill;mero, pnr-n efeito

serno computados, arredonu·.11
I

(Ie

PARÁGIU\FOÚNICO - Pe í, ta

tes, at~ 182 (cento e oitenta e dois), n~o

do-se para 01 (um)

-a cOllversao, os (U as restm_

aposentadoria.

.AIa. 134 - Além das ausêllcias ao serviço previ.stos t

no artigo 129, são considerados COIIIOde efetivo cxerc{cio os afostarnen

tos em virtu de de:

r - Férias;

II - Exc r-dcio de cal'go em <:olllIRsão ou cquivn

lente em órgãos ou entidades dos Po dor-o s do ~Iunic{pio, dos Estados, d

Distrito Federal e da União;

rII - Exercicio ele car go ou fuuç ão de govern'o

. ou achninistração, em qualquer parte do território nacional, por nornea

ção do Governo Municipal;

IV - Pat'ticipaç ão em programa de treinamento
regularmente instituido;

v- Desempenho de mnndat,o e] cti vo federal, E
1 -'

MARCELINO
Nota
(Es-) tadual, Municipal ou do Distrito Federal, exceto para promoção por mere-
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cimento.;
• '. L •VI _ Juri e outros serviços obrlgatorlos por e1;

VII _ Hissão ou estudo no exterior, qu ando nutorizado

o afastamento;

VIII - Licença;

a) À. gestante, à adot.ari te e a paterniúaúej
b) Para tratamento da pr-opr-La saúde, at~ 02 (úois)

anos;
c) Por motivo de acidente em serviço ou doença

" profissional;
d) Prêmio por assiduidade;
e) Por convocação para o serviço militar;
f) Licença para ncornpanhnr cÔnjuge ou compnnheJro;

famIliaj
h) Para desempenho de mandato cJassista;
i) Para" o desempenho de mandnto, classista exceto'

para efeito de promoção por merecimento e de licença especial;

IX _ Participação em competição desportiva estadual'
e nacional ou convocação para integrar l'cpresentação clesportivllnaci
nal, no paIs ou no exterior, conforme disposto 0111 lei especIfica.

~ J\ltT. 135 - Contar-se-'; apenas p arn eFe í.t.o de apoaen

.. " I - O tempo de serviço pl;blico Forler-a l ,
"li" -

tadoria e disponibilidade:

dual e municipal, mediante comprovação do serviço prestado e «lo

lhirnento da previdência social;
11 - A licença para atividades poLdbLcas ,

caso do artigo 125, ,
Paragrafo 2º.

~II - O tempo correspondente aO desempenho
muudat.o eLe tLvo Ee dcr-a.l , estadual, municipal ou <lisb' i ta1., anterior '
ao ingresso no serviço público municipal.



Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia
ESTADO DE MATO GROSSO

CGC 03.918.86910001-08
- 40 -

IV - o tempo de scrviço em oti vi ela do pr-L va da , vin i!l
lada ~ Previdência Social, e após deoor-r-Ldo 05 (cinco) anos de ere' i

vo exerclcio no serviço p~blico.

v O tempo de serviço relativo a tiro de gue r-r-a

O tempo de serviço a que se refere o inciso I

deste artigo não poder;:; ser contado em dobro ou COII\ quoisquer outr s

acréscimos, salvo se houver correspondente na Legislação Estadual.

!§ 22 - O tempo em que o servidor aposentado ou em ( :!!
ponibilidade ser~ apenas contado para nova aposentadoria ou dispOJr 1_
bd Lí.da de ,

§ 3º - Ser~ contlldo, em dobro, o t.empo de serviço

.prestado às For-ç as Arma dae em operações de gue r-r-a ,

§ 4º - É vedada a contagem cumulat.iva de tempo de

viço.prestado concomitantemente em mais de UIIl cargo ou função em

gão ou entidllde dos poderes da União, Estado, Distrito Federal e
, , , t 'n~c~p~o, aU'arqu~a,

empresa p~b1ica.

fundação pubLdc a , sociedade de economia mista

CAPJTULOVIII

DO DIREITO DE PETIÇÃO

AlU. 136 -~q~ assegurado ao servidor' o dJ.r·c.ito elo re
r

querer aos Poderes P~blicos, cm defesa do di.reito ou de interesse 11
't'g:t.·~mo.

Aln'. 137 - O requerimento será di.rigido ~ autoridad,..~
competente para decLdf-I o e encaminhado atrav~s daqu eI a a que est,i-

ver ime(HatalllcnLc subordinado o r-oqu o•.•ente.

ART. 138 - Cabe pedido de I'econsideração 11 autorida

ele que houver expedido o ato ou proferido a primeira decisão, não p

derido ser renovado.

rJ\I~Gr~.l\ro ÚNICO - () "'''''''1 \cril11cnLo e o oprll ,tn ,tn
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s1deração de que tratam os artigos nnterioreR deverão ser clespach -

dos no prazo de 05 (cinco) dias decididos clent.r-o de 30 (Lr-Lnbn)

dias.

ARTe 139 ,
Cnbera recupso:

I _ Do Lndof'e r-Lrno n t.o do pedido de reconside a

-çaoj
II _ Das decisões sobre os recursos sucessiv -

mente interpostos.

§ 12 - o recurso sel'á dirigiuo n autoridade 1m -
I

tiver expedido o ato ou proferido a dec -

escala as cenderrt.e !J.s demais autoridades!

,
diatamente superior a que
•..

sao e, sucessivamente, em

§ 2º _ O recurso ser!J. encaminhado por interm~ o

da autoridade a que estiver imcma-talllente subordinado o r-equcr-enb [ j

ART. 140 - O prazo para iutcrposir;no (te pedido

reconsideração ou de recurso ~ de 30 (trinta) dias,
[e

a contar da p I -

b1icaç ão ou da ciência, pelo Lnt or-o s s ndo , da dccisno recorri da.

ART. 141 - O recurso poderá ser rcccGido com

suspensivo, a juIzo da autol'idade competente.

IPAnÁGHAfO ÚNICO- Em caso ele p r-ov.i.nic nbo de pedidole
I

Iareconsi der aç ão ou do recurso, os efeitos da decisno retroagirão

data do ato impugnado.

'ART. 142
,"'.

O direito de reqnerer prescreve:

I - Em 05 (cinco) ;lJ10S, quaribo aOS atos de

missão e de cassaçao de aposentadoria ou disponibilidade ou que

tem interesse pntrimonial a créditos resul tantes das r-eIarsões

trabalho;

o I'e L '0
I

I
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11 - Em 120 (ccnto e v Lub o ) dias, no:=;dClllnis caso

sal vo quando outro prazo I'or- f'Lxado em 1ci.

PARÁGl~FO GNICO - O prazo de pl'cscriç~o ser~

do da da b a tia pub Lí.c aç ao do ato impugnado ou ela c Lê nc i a , pelo

ressado, quando o ato nuo for publicado.

Icont

intel

Ar~T. 143 - O pedido de J'ecollf.::;idcl·at;~O e o rectll'S'

quando cab:Í veis, Lnt.e r-r-ompcm a prescrição.

rARÁGI~FO GlnCo - Intcrrolllpiua a I>I'Cscriçllo, o pr I

zo começar~ a correr pelo restante, no dia em que cessar a interrul

-pçao. ...

AnT. 144 - A prescrição é de ordem ptlblica, não p'

I

AI:l'. 145 - P'ar-a o exercido ,10 d.i r-o Lt.o elo petição
, Ie assegurada vista do processo ou do cumont.o na rCI)nl'tj r.no '\0 s e r-v i.< . ,,< c. ~ -, I

de ndo ser relevada pcla alhninistração.

dor ou a procuradoria por- elc cOllstitu:Ído.

ART. 146 - A adlllinistraç?to elever'.; r cvor- seus atos

a qualquer tempo J quando ci v a dos de l' 1 l' 1 1ega 1.la<o.-~
ARTe 147 - são fatais e illlpl'orf'og~veis os

estabeleci dos neste c ap I tul o, salvo mot í, vo de for" au 'I ma í or- •

pl'azo

.".
TÍTULO IV

DO REGUlE DISCIPLINAR

CAPíTULO I
DOS DEVERES

ART. 148 são deveres dos fUllcionnrios:
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I _ ~xcrcer com zelo e dcdicDçio as atribuiç~ s do
cargo;

11 _ SOl' leal as instituições a <lUO t;Jcrvirj
··.111

IV

Observar as normas legais e regulamentare I;
Cumprir :lS ordens superiores, exceto quanto ma

nifestamente ilegais;
V - Atcnder com presteza:

D). Ao público em geral, prestando as il1fo
ç~es requeridas, ressalvadas as proteg
por sigilo;

b) A expedições de certidões requeridas para
defesa do direito ou esclarecimento de si-
tuações de interesse pessoal;

c) As requisições para a defesa da
blica Hunicipal.

VI -Levar ao conhecimento do autoridade supcr 101'

as irrebrularidadcs de que tiver cd ê ncLa em razão de cargo;

VII _ Zelar pela economia do mat.er-La I c a conse vn -

ção do patrimÔnio público;

VIII - Cuardar sigilo sobre assuntos da repartiço;

IX ~tanter corrduba compatl veI com mor-a.l.d rla de I dmi-
nistrati vaj ,

-.,. X _ Ser as sí.duo e pontual ao sror-v Lç o;
XI - 'l'ratarcom urbani do de ns pessons;

XII _ Representar contra ilegaU.d<.lc1cou omissão ele

poder.
"",

I'PARÁGRAFO ÚNICO - A representaçno de que trata in
Ici80 XII, será encaminhada pela via hierárquia e obrigatoriamete '
I

apreciada pela autoridade superior àquela contra á qual é form he
da, assegurando-se ao representando direito de defesa.

,
CAPITULO 11

DAS PROIDIÇÕES
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ART. 149 Ao servidor p~b]ico ~ proibido:

Ausentar-se do serviço durante o expedic.l

te, sem pr~via autorização do chefe imediato;

11 _ Retirar, sem prévia alluência da autorida,e

competente, qualquer documento ou objeto da reparLiçio;

111 Recursar fé a doculllenlos públicos;

IV _ Opor resistência injustificacla ao andame'-

-to de documento e processo ou execuçao de serviço;

.,..V _ Referir-se de modo depreciativo ao desre·-

peitoso à autoridades públicas ou aos atos do Poder rtiblico,
,

, por~", criticar ato do Poder

blico, do ponto de vista c.loutrin~rio ou da organiz;u;110 do aer-v Lç o,

trabalho assinado;

VI - Cometer a pessoa os t.r-n nhn ú r-op ar-b Lç io, f -

ra dos casos previstos em lei, o desempenho de at.1'ibllições que sej a .1,
sua responsabilidade ou de seu aubor dí.na doj

"vII - Compelir ou a] iciar out.r-o servidor· 110se I

tido de filiação a associnção profissional ou sindical, ou a par-b Ldo '

poLíti.co;

VIII - ~Iante•• sob altn chefia Lmo d.í.n t.n nllt car-go

função de confiança, cÔnjuge, companheiro ou par-onbe nb; o sel:,'1.lndo

grau civil.

IX - Valer-se do cargo para lograr proveito pes
I

soal ou de outrem, em detrimento da digni dade da fl.\lH;ãop,íblicllj
~

X - Participar de gCl'ência 01\ administração' ti:

.emprosa privada, de sociedade civil, ou exercer comércio 'e, neSSa qua

lidade, transacionar com o n.tnic:Ípio.

XI - Atuar, como procurador ou intcrtncdilirio
. f. Isalvo quando se tratar de banef cios pr'

de parente até O segundo g••au J a de cOn·

a repartições

ou companheiro;

.1
I



r

Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia
ESTADO DE MATO GROSSO

- t15
CGC 03.918.869/0001.08

XII _ Réceber propina, comissõo, PI'Cscllte ou v<lnta-

gem de qualquer esp~cie, em razõo de suaS atribuiç~es;

XIII _ Aceitar comissão, emprego ou pensão ue qual-

quor natureza, sem licença do Coverno Nunicipalj

XIV Praticar usura sob qualquer de suas formas;

XV Pr-ooe der' de forma desLddosa j

XVI utilizar pessoal ou recursos materiais da re

,partição em serviços ou atividades par-Ld cuLar-e s ;

XVII _ Cometer a outro servidor atriblliç~es estra

'nhas ~s do cargo que ocupa, exceto em situações de el1lergência c tralll

sitóriasj

XVIII _ Exercor quaisquer atividades flue sejam incorn-

pat:Ívei:s com O' oxor-o ÊoLo do cargo ou função e com o hor-ar-Lo de tra-I

b a.l.ho]

XIX - Promover manifestar~ão de apreço ou desapreço'

no recinto da repartição;

,
CAPITULO III
DA ACUNULAÇÃO

,
ART. 150 - Ressalvados os C3S0S previstos na Consti

~ vedada a acumulação remunerada de cargos pt~hlicos.

§ lº - A proibição de aculllulClr estende-se a ca!:,

gos, empregos e funções em autarquias, fundações pt~blicas, empresas'

públicas, sociedades d~ economia mista da União, dos Bstac1o~~ 'dos

Territórios e dos Nunic:Ípios.

: .~

§ 2º - A aoumuLuç ao de car-go s , ainda que 11ei-

ta, fica condicionada ~ comprovação de oompa t.Lb L'lLdado de horários.

ART. 151 - O servidor não po(ler~ exercer mais (te um
cargo em comissão, nem sér remunerado pela participaç~o em órgãos cle

deliberação coletiva.
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ART. 152 - o servidor vinculado ao regime desta Le
que acumular J.ieitall1ellté02 (dois) cargos e I'o t.Lvos , quando investid
em cargo de provimento em comissno, ficar~ afastado de ambos os car
gos efetivos, recebendo a rcmllnera~ão do cargo em comissõo, facultal-
do-.Lhe a opção pela .r-emunor-nç ào ,

PARÁGRAfO ÚNICO _ O afastamento pr-ov Ls t.o neste ar.i
go ocorl·er~ apenas em relaçõo a um dos c ar-g oe , se houver c omp ab i.bd I i_
dade de horórios, podendo optar pela remuneraçno elo c ar-g o , se esta
for maior.

,
CAPITULO IV

DAS RESPONSADILIDADES

.ART. 153 - O servidor responde civil, penal e admi
nistràtivamento, pelo excrc:Ício irregular de suas ata·ibuir.ões.

·ART. 154 - A responsab.i.li<1élclecivil decorre cio a o
omissi vo , doIoso ollcl1lpo~;o,
terceiros.

, ,que rcsulte em prejulzo ao erario oua

§ 1º - A indenização de pr-e j u.Lz o cl010sarnentec l

,
somente sera liquidadco na formo pJ1cvisto no artigo
outros bens que assegurem :1 exccur.ão do d~bito

judicial.

§ 2º - Trotando-se de dano cansado a terceiros ,
responder~ o servidor perante a Fazenda Hunicipal, ell1a~õo regressi

;va.

§ 32 - A obrigação de requerer o dano estende-s
aos sucessores e contra eles ser~ executado, at~ o limite do valor
herança recebida.

AnT. 15; - A resp onsabilidade penal abrange os
mes e cont.r-uvcnçôcs Lmputados ao servidor, nessa qn al.Ldade ,

pela
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Ar.:r. 156 _ A reRponsabili<lade ci vil_aebninist.rati va ,

. sulta de ato omissivo ou comissivo praticado no desempenho de cargo

. função.

ARTo157 - As sanções civis penais e albninistrativa ','

poderão cumular-sc sendo independentes entre si.

ART. 153 _ A responsabilidade civil ou aebninistrati .a

do servidor ser~ afastado no caso de absolu~ão or-Lm.í.n aI que negue a "

existôncia do fato ou a sua autorio.

,
CAPITULOV

DAS PENALIDADES

ART. 152. Sõo pena1iuades disciplina ••:

I AdvertOncia.
r ' ~ I

11 - Suspensõo;

111 Demissão;

IT Cassação de apo s errt.ador-Lu ou dispollibiliun

de;

V - Destituição de cargo CIO comissão;

VI - Destituição de função comdssLonu daj

Ú - - IART. 1 O - Na aplicaçao elos penalidades serao conside-

a natureza e a gravidade da iilfraçõo comoLLda, os donos que dcla I

provieram para o serviço público, na circunsl:.:\ncJns ngrnvnntes ou nte -

.nuàntes e os antecedentes funcionais.

_.~, ARTo161 - A advertôncia ser~ aplicada por eBcrito~nos

de violação de proibição constante do artigo 149, inciso I a VIII I

':e de Lnobaer-vâncd a de dever funcional previsto em lei, regulamento ou '

'>norma interna, que não justifique imposi~ão de penalidade ma.is grave.

,,' t, ARTo1ú2 - A suspensão ser~ aplicado em coso de reinei

:;,:"::~"dência das faltas pun.i das com adver-bênc La e ele viol nçno dns demais 01"01
';~~."~.

"",
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bições que não justifiquem infraç üo suj cita n penal i daelo de uClIIlssil I

não podendo exceder de' 90 (noventa) dias.

§ lº - Sel'~ punido com suspcnsão de· até 15 (quinz

dias o servidor que 1 inj ust L ficamcnte, recusar-se a scr submeti do

inspeção médica dctcrndnada pela autoridade competente, cessando

efeitos da penalidade uma vez cumprida a detcrmin::\f';ão.

§ 22 _ Quando houver convelli~ncia para o serviço ,
•.. ,

a penalidade de suspensao podera scr acr-os cLcla de muLta, na base ,0

50% (~inquenta por cento) por ma de vencimento ou rCllluneração, fic!!!.

do o servidor obrigado a permanecer no serv.i.ço.

ART. 163 - As penalidades de advert~ncia e rle sus

são terão seus registros r.ancelados ap~s o decurso de 01 (um) ano e

• 02 (d • ) 1 f t' , . t' &.. • ti,01S anos (e e e-1VO exerc1c1o, rcspec-1vamen~e, se o serV1lor,

'não houver, nesse perIodo, praticado nova infraçno disciplinar.

PARÁGRAfOÚNICO - O r.,\Jwplfllllnlltn rln po nnl Jc1ndo 11;' I

surtirí\ efeito retr'ntlvos.

casos:

ART. 164 - A demissão ser~ nplicada nos seguintes I.

I CrLmo contra a n<lud.nist.I' él!~'tIOpub ILc a;

11 - Abandono de car-go;

.. t.> 111 - EnassLdnLdn de habLbu nl j

IV

V

Improbi dado mlminisb'al.;:i. va;

Incontinência pllblic~l c condll~ oscaIHJ:-
, Ilosa;

VI Insubordinação grave em serviçoj

VII Ofensa rIsica, em serviço, a servidor u

. a par~icular, salvo em legItimo defesa pr~pria ou de ou Lr-emj

VIII - Transgressão do al~tigo 1491 incisosX

a XIXi

IX - r..cvelação de segredo apr-opr-Lade em r-az o
do cargo.
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x _ Lesão aos cofres p\~lJliGOS deI apI elar;ão do

mônd,o municipal;

XI - Corf-llpçnOj

XII _ Acull1u1ar;ãoilegal de cargos ou funções púbIi

após constataçno em processo disciplinarj

ART. 165 - Verificada em processo clisciplinar aeUlR

ção proibida, e provada a boa ré, o servidor optar'~ por um dos car

§ 12 _ Provada a m~ ré, perder~ o cargo que ex

eia hi mais tempo e restit.llir~ o que ti vcr p e r-oob J. do i nrlevLdnmonbo

~ 22 _ Na hipót.ese do par~grafo anterior,

um doa
N , N

cargos ou funçao exercido ell\ outro orgao ou entitlacle,

são 111e ser~ comund.cadn ,

ART. 166 _ Será. cassada a aposentadoria ou a dispon bi
! -,

lidade .do inativo que houver praticado, na l\U.vidade, falta puna ve

com a demissão.

Aur , ·t67 A 1 t't.' - 1 • - 1.;.;J~:.;.;.;_ :...;....-.;. -...;~- CeS-~ .u a ç ao ee enr(;o em C0ll11SSnOexerc I (O

por não ocupante ele c ar-g o efetivo será aplicada J10Scasos de

sujeita às penalidades de st\SPCJlSllOe de delld.ssão.

PAI~(a~rO ÚnICO - Ocorrido a
Iele que t.r a t' o-exono I'nf~no

artigo 47, o ato ser~ convertido em clesti buí.ç ão de car-r:o em comI as o'
!

prevista ricstc artigo.
...,., .

ART. 168 - A demissão ou destituição de cargo em is
•..

.. . , sao, nos casos dos incisos IV, VII, X e XI do artigo 164, implica n-

disponibilidade dos bens c rcssa~ci,"ento ao er~ri() sem preJulzo da
•.• t

açao penal cabl.ve1.

ART. 169 - A <1cllli8s00ou dcsU.tltl'íoo ele r-al'go eru c I i,!?

. são por infrigencia do Bl'tigo 149, Lnc i aos IX c ~aLnoomp nb Lb LlLã o
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ex_servidor para nova invcstidlu'a em cargo pt'tuJ Lco nutndcLpaL pelo I'
I

prazo m1nimo de 05 (cinco) anos.

PARÁGRArOÚNICO- Não poder;;' r-e t.or-n ar- ao

público municipal o servidor que for demí.LLdc ou <lesti hddo do

em comissão por inft'ig~ncia do artigo 164, incisos I, IV,·VIII, X e X •

ART. 170 _ Configul'a o abandono rle cargo a auaê n ,-

eia intencional elo aor-v Ldor- no serviço, por' maLs do 30 (LI1inta) di· s

consecutivos.

.ART. 171 _ Entendo-se pOI' Lnns a i duLdndo hobitual:a

fal ta ao serviço, sem caus a justificada, por 60 (sessenta) dias, i i-
!

terpo1odamente, durante o perIodo de 12 (doze) meses.

cados:

ART. 172 - O ato de imposição da penalidade menc .2

nar~ sempre o I'un damorrüo Legal. e a caus a da sanção disciplinat'.

_ i

ART. 173 - As penalidaclos (lisciplinares sorao ap ,.i
i

I - Pelo Pre:foi to J·lllnicj.p 01., Pelo

te do Poder Legisl ati vo , pelo dirigente aupor-Lor- ele Autar-qu La e

ção, quando se trata de demissão e cassação ele üposcntüdorin ou
, -ponibilidade de servidor vinculado ao respecLivo Poder, Orgao ou e.-

!

tidade. I

11 - Pelas autoridades administrativas de

hierarquia imediatamente inferior aquelas rnencionodüs no yciso I

quando se trata!' de suspensão superior a 30 (trinta) dias.

,

111 - Pelo chefe da repnrtiçl:\o e outras aut -

ridades, na forma (10s respectivos regimentos ou r-egu l omcntos, nos . a
1-- ,808 de advertGncia ou de suepeneuo do ate 30 (trintu) dioB;

IV Pela autoridade que houver feito a no _

-meaçao que quando se trlltar ele destituição de cllll;o em comissõo 10

não ocupante do cargo efetivo.
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•.. 'AR'!'. 174 - A açao disciplinar pl'cscrevcra:

I Em 05 (cinco) anos, quando às infraçõ
pund ved s com demissão, cassação de aposentadoria ou d.isponib.i.li .a
de e desti tuiç ão de cargo em com.í.ssào ,

11 - Em 02 (dois)
..•anos, quanto à suspensao ii

111 _ Em 180 (cento e oitentll) dias qunnto à

advertência.

§ lº - O prazo de prescriçno começa ela clnba m
que o fato ou transgressão se tornou conhccido.

~ 2q _ Os prazos de prescri~~o previstas
lei penal aplicam-se ~s infrações disciplinar cnpitulares m

como crime.

§ 39 - A abertura eleA:i.ndic5nciaou 11 instau a
1-

ção de processo interrompe a prescrição, até a eleciAno final pr.-
ferida, da autoridade competente.

§ 412 - Interrompido o curso cl;tprescrição,es e
1

q e
I

recomeçará a correr pelo prazo restante, à partir elo dia em
cassar a interrupção.

§ 5º - Decorrido o prazo legal para
no parágrafo tel'ceiro, aem a conclusão e o j 1l:J (Jamento,
a correr o curso de prescrição.

TÍTULO V

DO PROCESSO ADf.lINISTRATIVO nISCIPLINAR,...
CAPiTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

ART. 175 - A autol'idade que tiver ci~ncia de irreg _
1

laridade no sel'virsopúblico é obrigada a promover a sua
imediato, me dí nnt.o sLudí.c ãnc í.a ou proccsso díac.íplluar, asaogur _
da ao acusado ampla defesa.
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ART. 176 As den~ncins sobre irrer;ulnriclndes ser o

objetos de apuraçno, de a de quo conb euh am a idcnti ficação e o cndCl!.2.

ço do denunciante e sejam formulados por escrito, confirmado a au -

tenticidade.

PARÁGRAFOÚNICO- Quando o fato nar-r-n do nno confi"~

rar evidente infração disc:i.pl inar ou il Icito pennl , a c1enúncin se. á
arquivada por falta de objeto.

AP..T.177 - Da sil1dic~ncia poc1er~ resu1 tar:

I - Arquivamento do processo;

11 Aplicaçõo de pena] idade de advertência' t

ou suspensão de até 30 (trint.a) dias;

11-1 _ Instaurnção de processo uisciplinar.

PAI~ÁGRAFOÚNICO- O prazo para concl usõo da sindi

c~ncia n~o exceder~ 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado

i~ual por-Lo do a crit.ério da au Lor-d dade superior'.

ART. 178 - Sempre que o i.1{cito p r-n t.Lo ado pe l o

vidor ensedar a imposição de penalidade de suspensão, célssaçno

aposentadoria ou disponi.bil idade, ou desti. tu if; ÕO ele cargo em com

são, será obri~atóril\ a il)statlraç~o do processo disciplinar.

CAPITULO11

DOAFASTMIENTOrrmVCWrIVO

ART. 172 - Comomedida cau bel ar e a fim de que

servidor não ve~la a influir na apuração da irregularidade,arutto i-

dade instauradora do processo disciplinar poder~ or-do nnr- o seu a as

.'tamento do exerc:!cio do cargo, polo pra:r.o de l1t.~ 60 (sessenta)

dias, sem preju{zo da remuneração.

I

or

o
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rARÁCRAfO ÚNICO - O afastamento poder:i ser
do por igual prazo, findo o qu a L cessnrão os seus e I'o L tos, niu(la- ,que nao conclu1do o processo.

CAPiTULO 111
DO rROCESSO DISCIPLINAR

I

ART. 180 - O processo cliscipli.llaré o instrumento '
destinado a apurar responsabilidade de ae rv.Ldor- p011 infração prat' ~
cada no exercIcio de suas atribuições, o que tenha relação me d.la
com as atribuições do cargo cm que se encontra investi.do.

PAIll\CMrO ÚNICO - Para aplicação das penas previa i-

tas no arti~o 164, cnsejar~ a instauração do processo de que trn a
este' artigo.

ART. 181 - U processo disciplinar sel,á oon duzLdo
por comissão compo sb a de·'03 (trOs) aer-v Ldor-e s es t.nvo Ls desi.gnados

. i' ' .pela autor1dade competente, que nd.1.carac1entre eJes o seu Pres1d n
te.

§ 1Q - A comissio terá como secretário servicl
designado pelo seu Presidente, podendo L\ indicaçno recnir em um
seus membros;

§ 22 _ Não poder~ IHl1·ticiparde comissão de s
, I

ddcãnc La ou inqueri t.o , cOnjuge, companheiro ou par-cnbo do acusado ,
consangu!nio ou afim em linha .direta ou colateral até o terceiro !,,...
grau.

ART. 182 - A comissio cleinqu~rito excrcerá suos a 'i
viciades com independência e imparcialidoc1e, asseguraclo o sigilo n _

,
cessaria a e1uciclação do fato ou exigido pelo inlicrcBsc da ac1",llli_
tração.
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seguintes fases:

AI1T. 183 - O processo disciplinar se desenvolve I1·S

!

I - Instaurat;no, com a pllbli~açlío do ato

constituir a comissão;

11 _ Inquérito acbnillisb'ati vo, que compreen e
,." , • Iinstruçao, defesa e relator1o;

111 - Ju1g~nento.

A[~'l'.134 _ O prazo para a conclusão do proceRSO I'

disciplinar não excederão a 60 (sessenta) dias, contados da

püblicação do ato que constituir a comissão, admitida a sua pror

gação por Lgu aI prazo, quando as circunstâncias o oxLgLr-em ,

§ 12 - Decorrido, sem que .seja npresentado o re

latório c oncLuedv o , a au tori da de competente dever~ rle t.er-mLnar- n

ração a responsnbi1.i.dade dos membros da comissão.

§ 2º - Sempre que
, .

no ce s s aru.o , a comissão
,

ra tempo integral
,

aos seus ti' abalhos, ficando ~eus membros dispe

dos do ponto, até a entrega do I'elat~.'io final.

~ 32 - As reulli~es dn cOllli8S~O serão registr

das em atas que c1cvcr~ detalhar as deliberar;ões a dot.a daa ,

SEÇÃOI
,

DOINQUERITO

ART. 185 - O inquérito administrativo será contrdi
I, .

tor~o, aaaegur-ada no acusado ampla defesa, I.• l' .".... dcom a U·t-1.1Zacsao. os

meios e recursos a<.bnitidos em direito.

ART. 186 - Os autos da sinuicâllcin integrarão o

processo disciplinar, como peça Lnf'or-mat.Lv a da instrução.

rAltJ\CP.Aro ÚNICO- Na hipótese <10 relatório da
N , ,c~ncia concluir que a inCrafiao esta copi.tuloda como il.1cito

de d

I

I

sÍl lU
1-

pCl1 1.
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a autoridade competente' encaminhará c~pia dos autos ao Hillistério
I

Público, independentemente da Lme d.i nba instl\ur'açno do processo dis I

ciplinar.

ART. 187 - Na fase do inquérito, a cOlllisSROpromo
l

, ... . t .... di1' A i Ivera a tomada de depoimento, acareélçoes, 1nves-1gaçoes e 19~nc s
I

cabíveis, objetivando a coletél de prova, recorren~o, quando necess'
I

i '. . 1 •.• Ir o, a tecn1Cos e peri-tos, de modo a per",i til' a oompLoLa eLucL( él';a

dos fatos.

ART. l~S - É nsseguréldo no servidor' o direito=~..;....-=-.;...;;;. d
i

acompanhar o processo em qualquer fase, pessol\lJl1ell(.c ou por interlll:
Idio de procurador, arrolar e reinquirir be s bemunh ae , pr-oduzLr- pro'

provivas-e contra-provéls e formular quesitos, qunn~o se tréltnr de

peric,ial.

§ 1 º - O Presidente da comissno poc1erá denega i
I

peditlos c ona.l der-ndoa impertinentes, meramente pr-o t.e Labór-Lo s ou di,
nenhum interesse parn o esclarecimento dos raLos.

eia1, quanuo a

'~ 2: - Sep'; indeferido o ped.ído de pr-ov a peri I

eOlllpl~ov:t'Sno do l:L\to inclcpcl1dcr do c onb c oLruonbo oap e

cial de perito.

Ar::l'. 182 - As be s t cmunh as serão illtill1adélS a depor-

mediante mandato expedi do pelo Presidente da condssno, dovo ndo

segunda vin, com ,o ciente do interessado, ser anexada élOSautos.

r AItJ{C lU\rO úrnco - Se ates Loinu nh a [01' ser"! dor

blico, a expediçD.o do mandato ser~ imed.il\talllento comunLoadn ao
I

ch
fe de repartição onde serve, com indicação do dia c hora mar-c ada p

ra a inquirição.

,
.;..A_It_1:;...'.;.....;1~2.;;.O- O depoimento aor-a prestado or-a.Lmerrbe

du Ld t ... l'"re Z uo a .er-mo , uno sondo .LcLbo n bes í.cmunhn tl'L\zQ-l0 por eser-I

to.
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.~ l!l ~ As ·testemunhas serão Lnqu í.r-Ldn s sepal·a<.lanto!ltO.
,

§ 2!l _ Na hipótese de depoimento con(a'{Hlil·.orio oUIque
, -se infirmem, proceder-se-a a nc ar-o aç ao entro os (1epoclltcs.

( t • .• - 1 t J. JART. 191 - ConcLu Lr a a 1..1lC}Ul..rl..r;nocias OS~CJnLlnlll'

cOlnissõo promovel'n illl~errogatório do aoue ado , ob s cr-v aelos os pr-o co (imc.!.,!

tos previstos nos artigos 182 e 120.

§ 1º - No caso de mais de um acusado, cada

lesscr~ ouvido scpaJ'adalllclltc, o sempre lJUOtJivel·G:i.!·elllem suas de

ções SObl'C fatos ou c.Lr-cu nsrt.ànc Lae , ser~ promovida a acarcação

eles.

11 deI _

') 2Q _ O procurado!' elo acusado pot1er~ assis lir
I

ao Lrrt er-r-ogat.or-Lo , bom como ~\ illquirir;ão das testemunhas, sendo-llres I

,
vedada interferir nas per-gunt as e respostas, Eacu I banrloc.Lhe , pore" ,
reinquiri_1 as, por intclYJnédio do Pr-os L dente c1n c ouri. ~:=:no.

men

se-

Alrr. 192 - QtH\1Hlohouver dttv:i.dél sobre a SD.uidD.(l.
- , , • 1 1tal elo acu an do , a comissao pr-opor-a a au·{;orl.da( c .;ompetclltc que c ..

menos,' um módico psiquiatra.

se

ja aubmet.Ldo a ex ame por junta JII~dica o I'Lc i aL, ct:t qn al- par-b Lc Lpo , Ipelo
I

PAr-.JÇcnAFOÚnICO - O Luoldou Lo do séllliclade ment.u
,
a processado em au tos apartados e ape nao ao processo principal,

expedição do laudo pcricial.

,
apos

I

AnT. 193 - Tipificada

formulada a indi.cação do servidor COIIIa

imputados o das t'cspce'livas provas.

a illfra~no discip},inar se

eapecL ficl\'S ão elos fatos II

,
a

I ele

§ lº - O indicado será citado por mandato e

do pelo Presidente ela comissão para apresent·ar r1clfcsu cs(!rita, no pr.e,

zo de 10 (dez) dias, assegurando-se-lhe vista elo procpsso nn r-ep a
•..

ç ao ,
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,. . l' l' 1 I,
;o 22 - If avo n do <101S ou m a: r; l.lI( .ic a cos, o prazo scpa

comwne de 20 (vinte) dios.

§ 3º - O prazo de defesa poderá SeI' .prorrogado

dobro, para dilig~ncia reputadas inclispells';veis.

§ 4º - No caso de recusa 00 indicado em opor o
, • N ,

te na copaa uacitaçao, o prazo para defesa contnr-se-o

declarada em termo próprio, pelo membro da cOIJlissõo que

taç ão, COIllo assinatura de02 (duas) testemunhas.

An:r. 194 - O indicado que I1\U daI' de rosi dencia
,

obrigado a comunicar à comissão o lugar onde Jlodara ser encontr

do.

Ar.:r. 195 - Achauc1o-se o indicado em .l.ug ar- incerto

nã"o sabido, ser~ cLbado por edi tal, publ Lc a rlo no J)i~rio Oficial

do Estado e em jorlll.lr de gl'31H1e cil'ctlla,.ão lia Loc oLí.da do <10

mo Uomic{lio,' para ap r-e ae nb ar- defesa.

rAI~ÁGRAFO ÚlaCO I·' 1 •na iLpoLo sre (e." t-.e nl·tJ.go, o pr'az

dias a paplil' llu t'tllillla publica Ipara defesa ,
sepa de 15 (quinze)

cação elo e d.í.b a.L,

Af:.T. 126 - COllsic1ern-se-~ r-o veI O iJ)dicn(\o

larmente citado, não apr-e ae-rt.or- cloI'e s a no p r-a zo lc{.;al •

.~ 12 - A revelia SOl';; decl;trarla por tempo

autos do processo e devo] vel';; o prazo par n n (lnfesn. ",.
§ 2º - Para defender o indicado revel,

I

dade instauradora do processo desi~nar~ um servi dor C0ll10de I'e naL I

vo clativo tlo· cargo de u{vel igualou superior ao do indieiaêlo •.

AI~l'. 197 - Apreciaela a defesa, a comissão elaborar'

1 '. .. 1 • ' Ire abor-Lo 1I11J1tlC:LOSO,011l.C rCSllIII1ra as poç as p r Lnc Lp n.l a ClOB atos
• ' •• Imenca.ounr-o as provas em que se baxeou par a I'or-mru- a su a cOl1vic~a,.

I
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; 12 _ o rc1nL~rio conclusivo ql1anto Õ. illOC~I1-

cin ou responsahilidade do scrvi(lol'.

comissão, indicar~ o dispositivo J ogaL ou regulamcntar Lrl\ltsgrctlic1o ,

bem como as circunstancias nGrnvanLes ou atenuantes.

I.R'! • 19 G o pr-occ e so c1iscip1in",t', com o re I ot~I'lo'

da comissão, scr'; r-nmebLdo à autoridade que dct.el'III:L/101\ a ::ma Lns Lau r'
•..

çaol para julgamcnto •

•
SEÇÃO 11

DO JULGAllEin'O

Aln 1<)9 _ No prazo ele 20 (v:tJltc~) rl.i.n e , contados (1

recebimento tIo processo, a alltoridnde julgado!'o pl'ofcrir~ a suo deci

~. 12 _ Se n pon al idnc1p n

nlç a da dn aubor-L dado insb:uirallora elo processo,

r.eJ' np-' 'io a dn excc~'cr
I

c s to sel'~ onc amLnh a cto 'I

-sao.

à autoridade competente que decidil'~ elll igllnl pl't\zo.

- 'de ele san'10es, o j1tlgalllcnt~o c abe r-a o olltOJ~i(1ac10 compo t.e n l.o par-a o im-

posição da pena mais grave.

: 3!2 _ Se o pe n aLd da do p r-ovLs t.n for o 1 • ••
(enDoSSa I

I
I

c nhor' '1-OU c ae s aç ao de apo acnb ador-La ou .disponibilidnc1c, I) jll·1c;ofllelll:.o

autoridades ele que trota o inciso I elo OI'U.go J 73.

.,..
.Af~l'. 200 - O julgamento ac{\tar~ o ,'elotó,'io elo eOlOils

são" salvo quando contr~rio as provos elos nutos.

PAHÁGI~FO ÚllICO - Quando o rclot~rJo do comissão

.contrariar as provas dos nutos" a. au bor-Lrta clo julgadoro podcr~" motiv

dnmentc, ,
agr avcr- o p e nn'l.Lrlu de pr-op ost.a , nhrnn<ln-ln, ou Lno nb ar- o fun

i '.c Onllr10 de r-e sp ons abd Lí.ctade ,

"~~ .. "



Prefeitura Municipal de São félix do Araguaia
ESTADO DE MATO GROSSO
CGC 03.918.869/0001-08

AnT. 201 _ Vcrificnda a e;dsl;Ónc.i.a {1e
, . 'Vl.~10 lJlsaJlo-

ve I , au t.or-Ldado julbLHlor<l deel3ra1'''; :l nu Li rln dc t o Ln l 0\1 pnr-c.ln I do

processo e ordellal'~ a constituição de outra comissão, para a Lns -

tauração de novo processo.

j l~ _ O julgamento fora do prazo legal não ÍJII-

pIiea a nulidade do processo.

I" "10
j' 44--

, ,
prcscri'ião de que tra·ta o artigo 174, pnrngrafo 2°, ser'a r-e npons a-,

I . bilizada na forma l10 Cnp:Ítulo IV, elo l'it.illlo IV de sta Lei.

l.rtT. ~oz - Extinta a prt nLdaelo pelo pres(:ri,;no, a .au

tOl'idade julGadora llel;erminar~ o reGist.ro ele f at.o nos aaacnb amen -

tos indi v í.du ai s (10 sorvidor.

ART. 20,) - Quando a :Lnrrm;{;o o s t.Lvcu- oapLt.u In da co-

• 1. . l' ' t' 1 r I • • I.' .mo cr-ame o processo l J.SGl.p. anar- Gera r-eme ·1l o ao .1.111S~el'J.O , I. •pl1ul.f.

AltT. 20~. - O servidor que r-o sp on clcr- a p r-oceaao lUS-

i " .c plinar so podera ser o.xorrer-a cto a porhdo, 011 aposentado volullta -
, -riamcnte, apo s a oortc Lu auo do processo c o cump r-Lmo nt.o da penal ida

do, acaso aplicnda.

r A n (C·•• •• "0 (r'ICO~, ',~ 1i~~1 Vi.. -

o artigo ,,6, , , .
paro~.p~::lrOUIl1CO,

do que tra-

dClIlissno, 60·[01' o caso.

AIa. 205 - i' .Sorno assc~uradofi trnnsporlo e tI 1l1'1afi:

I Ao servidor convocado p ar-a pr-e sbnr elopo L

....
o ~".: •

mellto fora da sede elo suo revorti,;ão, no condiç:;o do I:'.cstomunhn.ele

nuncd ado ou indiclado •

11 A t 1 • N l' .- os I1lCIltn-os '.a r.OIlI1:1SélO c ao Secrc .ar-ao ,

quando obl'igados a se deslocarem dn set'e l'OS t.r ub •.•l hos para a t'ca-. .
lização (10 missão essencial ao eac Lur-o o i111011(;0 do~ r:1t·.n~_

•.
a
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SBÇÃO 111
DA nE'lISXO DO rnoccsso

,
Arn. ZOú _ o processo tlisr.:i.pliJl<lt' portcr-a ser rev

i
( • ",.., Ito, a qualquer tempo, a po dâ rlo Oll de o[.LCJ.o, qu au clo nc <lCHZ1.l'CJ:1 .:a pn

• ,., . I . L'''' . 1\ • 1 I·!lOVOS ou cLr-ou ns t.âncLaa SU~'CC"J..VCj.R (O JUS J.J.1cnl' a .l.1l0CL:IICJ.O lO Pl
l
1l!.

I

1 10 - 11mc"so de r6.1 oc Lmo n [.0, ~u oe ••du ou .' I".l!
p ar-e cLmenbo elo servidor, qu aI qu cr- pessoa rla fUIII{l.ln podcrn r-cqu or-or u

do ou . I -a a nn ooqu aç ao ela p o n u.lLclu do ap I Lc a dn ,

rcvisio do processo.

:. 2r! _ Ilo c aao <10 Luo np ur-.i, (';\('C 1lI011b:ü (10 SCl"li-
I

dor, a l'cvis;\O sern r-cquor Lda po J o respectivo clll'at!or •

•\~~T. 207 - 110 processo, I'cvls:i.oll"·', o ônus da pr qvn
~~~~~- 1

cabe ao rcqubrcnte.

Ld.datle J1ÕO

A ('1' "0° , . 1 ] - I • , ,.• 1 I,I, •.•. v _ J. 51.1111>es a..og::\'sno (C 1./I,JIIFl('1.r;é\ (n 1'01
1

"-

i !

cous t.Lbu I.' Fundrunorrbo par-a l'cv.iG:\o, (1'Ie' l'cqllCl' ol cmont.o s Ino
I. - . 1 :1 . ' .vos, a.í.ndn uno ap r-o ca nr os no pr-ooo s so 01' .g111i..\":lO.

rAl~Grv\FO triJICO - DeI'e r-Ldn <l pet:i.-;:'\O, " au Lor-Ldar c'
1

competente providenciar'; n constituiçno da COll1iS,r.:'ZIO, lia forma do a It1

go 181.

ARI'. ZOf) - (l r-oqu cr- Lruo n Lo

dirigJ.(to D al.ltol':i.c1adc compcLo••te, quc flC

. •..
r-c-vr :::;:10 (10 processo ISE.

•••• 1l'~vJsno, CI(.2

miJ1har~ o pc dí.do ao dirigenLe do ~l'G~o ou enbLdnrto OIJt1..~ 8l~od.c:i.J1nl o

processo diGciplillar.

AI~l'. 210 - A revisão OCOI'('CI''; ('1'1 npon s o ao pl'OCC'

I
I

I

rA~:.~r.;l":.AFO Úin~(1- Hn peLi·s~\O il1i~·i ai, n "Pq\lC'I'cllt·1et

podirá (li" C hora papo n prot1u("1Õode 11l'OV;\~ e JJ\rl'til'.ir~7\O \1;1." lr.st.e

. . ' .'.' 80 or1g111ar10.
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munhllS que arrolor.

1\1n'. 2J.1 _ A conll.ssDO rcvi.sor:" t.cJ'~ nl~ 60 (::lCSSCll, o)

dias para a concll\sno doa t.r-ab a l.ho e , prorrog!tvcJ por' i.~ual Pl'OZO, q.tn.!.!

do as circltnst~ncias o exigircm.

I

AItT. 212 - Aplicam-se 0013 t.r-ab al lros (1" comi sSDo r-ei i-
• '. 1 ••.• 1sora, no qg.e coubcr , as nor-m as c pr-oco dí.mout.o pr-op ri.o s c. o COII\1SSUO I (O

processo discipLi.nnr.

cou penalidude no s termos do n•.lIgo ] 73 desta Lei.

( , ,
rAIlüGI~\FO maco - O p r nz o p ar n Jul Gnlllento ser-a c1e 1.10

(trinta) dias, contac1os do receoimcnto (10 pJ'OCCSGO, 110 eu r-ao do

a aubor-Lda de Jnlgndora podcr.; dcLer-url uru- (HlignllcJ.as.

. A~T. 2.14 - .JuLg a da p r-o c o do nt.o :.\ I'cv:i.l:1no,
,

~ot'l\

DISPOSI~ÕES GERAIS

o-

..
rlo pl'OCCf':SO n a o

da sc", e I'oLbo n pcual.ic'adc aplicada, J'o$C;.aholc('clI(IO-SO t.o elon

tos do aor-v í.dor-, cxce bo em relLl';õo n r:1cGtil.lti~ão r'e cot'go em
'. ..que SOI'O COIIVCl,·t;.;1.(lu em cxoncrar;ilo.

TÍTULO 'lI

DA :SEr.UHIDADE DOCIAL DO SEr.·,'II10n

CAPÍTULO I

resul tar agr-nvmucnt.o do penalidade.

""

Id~'l'. 215 - O Hunic:Ípio ,"alll;er~ p I .1110 de Scgul'ic.la<1c

elal para o serviço!' c sua falllIlia.

10ber-bur-a nos riscos C\ qu~ estão sujc:i.los o Rt:'l,vjdol' c su n fnlllfJ.ia,



i\r..T. 217 - Os bo nc fIcios elo rI ano <1e SC(;lll'i dade

ciol (10 'servidor compr-o onrtom s

.so

I
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conjunLu de benefIcios c ações qu o nLoudnm
,
as sebuillt:.es

I - GOl'antil' meios de r.ltbsisL~llçins nos ovo ut.o s <1
I

involi(~c7., ac L do nb e em servi~o, inativi (lado I falecimcnto c re I

II - rJ'otcçno U IIlnternilla(lc, à ndo~tlo e t, p at.e r-n.Lda

doJ

III - AssistOllcia õ saúde;

r.Al~w:t-.!?O ÚUlCO _ Os bo ne f'Lc Lo s SCJ'[\O c onc e d.l rloa no

e condições definidas em regulamento, ob s e r-v a dart as rJl::;pos:i.~õcs

.LeL,

::...

I - Quanto ao servJc1c.w:

a) AposcllL ar.lol' i aj

h) A\\;cIl Lo -nl\i·,al:i.11ndei

(~) SnJ.nrio-fnJil:ÍJ ia;

rl) Ld.c on ç n pm'nl:&'ahUllcllto <1e sal~!1cj

e) L'l cc nç a ~ gC::;l"'élld;c, :, n(~oL;:lIIte e 1iccnl

(;a-patel'ui da do j

r) Licença por ac Ldcnt.o eJlI servi<;oj

t;) Assistência b DOI.Í ele;

h) Goralltia elo COJ1cti-;õcs Ln d.i vLdu a'l e o

bi.e n t ad a c.'e trabalho s:.\tisfa~~rioi

a) rensio vitallcia c tempor~rio;

h) AuxIlio-fullcl·n1.j

c) Aux{llo-l'ccllWüo;

d) Assisl;Oncia à Sóltt(lc.

11 - Qltnnt.o no' 1IJ •.• ('CpCJH. ente:
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§ 1 º _ As apoe ouc a dor-La s e pensões serno conc e df. tIos e

maribd das pelos ~l~gnos ou ellti.(lac1c5 no a (1Iud.R so ouoorrbr-am vLrrouLad s

os aor-v Ldor-o s , ob sor-vado O disposto 110S ar-ts , Zlr. L\ 223.

. ,
§ 22 -O rccelJimento indevi.do de lJenef~cios

por frau de, dolo ou má ré, implicará devo] llf$no ao erário do

hl\vid
l

s

tot l\ I

f . 1 • ,aU er~(o, sem preJu~zo 1 - ...•1 cL...•I.)!ve] .•l a Of$110ponu U.L

,.CAPITULO 11
,.DOS llENEPIC:rOS

S~çÃO I

DA APUSENTAOOlnA

ART. 218 o set'v.i dor
,.

sera npo s cn t.a (10:

I _ Por invalidez pcr-mo nont.o , s('n<1o os

tos integr<lis qu ando decorrente de nci elent.o em Herviço, mo1estia

fissional ou do'e nç a grave, contagiosa ou incttrnvel, e spe c í.f'Lc a da

lei, e propot'ciollois nos demnis C1'\505;
I

11 _ Compulsoriamente, nos setenta ouos de

111 Voluntariamente:

o) Aos 35 (triut<l c c:i.nco) anos cle serviço ,

de, com proventos p r-op or-o í.onnde ao tempo de sel'vir;o;

se homem, e aos 30 (Lr-Lnt.a) anos se lIlulher, COI1\p r-ovrant.o s integra!
I
I

. t" .de m1'\l-P·S.e r-a o , se professor, e 25 (V-Lllt.C e cinco)

b ) Aos 30 (tr1n(;.;\) a noe rio efetivo

com proven~os integrais; .,.. .
e) Aos 30 (tri.nt",n) ano s de servi'S0, se 'h-

25 (vinte e cinco) se mulher, com proventos proporcionol
smem, e 80S

a·esse tempo;

Aos 65 (Rossenta , cinco) unos de idade ,
·-:se homem, e aos 60 (SCSSCll·t n ) 1J t t" se mil. lor, com provcn .o s ao empo e

servir;o.



<,i~ir
••.~.,.~ ..t.i":·"

JJi:'; incurável, n que s! :.: r:r~O:8:::: ::-:e ,,::::' ::t::::e:,:b:::~::~:8::iv•~
~, #.{'~;:L;,:.:' alienação mental, esclerose mnl tipla, neoplasio lIlul.{gna cegued r o pos '.~

g):·':'i:~:·'·:""
,"l~~H;,;rior 00 ingresso no serviço público, hallsen{ose, cartl.topntia grave,

~rf;;J!"~:'

;!}:·,:"doença de I'arkinson, paralisia it'revers!vel e Lnc ap ac í.b anb e ,
-'::.';'

"'<' loartrose anquil osante, ne:fropatia grave, esLados avanç a dos do mal
1

Paget (ostelite c1eformante), Sintlrome ele Imu no de I'LcLêncda Adquirida -
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e outras que a Lei indicar, com base na medicina especializod

§ 2º - Nos casos de exer-e Ic í o do at.Lv Lrtnrto s cons!

011 perigosas, bem como nos hipótoseA pt'evistas no

tig~ 95, a aposenLadoria de que trato o ineiso ItI, "a" e "n", obso

"ra o disposto em l.ei especIfico.

AR'!'. 219 - 1\ oposentadorio complllsória será

ca, c .decLar-a da pOJ~ ato, COIllvig~ncia n parLi,' do cHa Lmo d.labo

em que o servidor atingir a idac1e-lind.te de p cr-m auê nc La no s er-v Lç o

vo.

§ ] Q' A tI' '1 • 1 '.~ - 1\ npos errc auor-a n por' unv a ~(07. SCI'H p r o 10-

dida de Ld ce rrç a pnrLltrntomento de Sé\l1<1e, p or- pe,':Co<!o nno exc e rlerrt e o

24 (vinte e quatro) meses.

~ 2º - Expirado o pel-IQdo de 1Lc e nç a c nno es· an

reassumir o cargo ou ele ser re.:Hlnptoflo, o servid r t

...,do como de prorroga'Sao da licetl'So.

5 39 - O 1.ap eso ele tempo compr'cCIH1i do entre o

] .i ce nç a e a publ icnção do ato dn apo ae nb a dor-La será

ART. 220 - O provento ela aposcntnt1ol'ia será r.n1.r.u; li-

do com observi\ncia do c.lisposto no artigo 62 e revisto na mesma data! e
I

proporção, sOlllpro que se mod.iFdc ar- n rCllIuncJ'açno dos sp.rv!flore,"I em ti
"

rAltl{cr~FO ÚNICU - Sno c~tcndJr.tos nus lllnU.voR QU3.S-

quer bene flcios ou vnnbage us pos t.or-f.or-mout.o couuo d ida nns scrv Ldor-e

'ti

1c

,
cr
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. atividade I LrrcIusi ve quando decor-r-e nt.e s elo trOfls forllloçno Oll r-ocI os

do cargo ou fnnçõo omquo se deu a ap os eubodor-J.u ,

ART. 221 - O servidor apo ae nt.arto com provento pr-opo]

tempo de servir,o, se aoome tLdo de qu alqu er- elos molést.i ns e

no art.2l8 ~ 12, passnrli a receber provcnto integral.

ART. 222 - Quando proporciono! DO tcmpo ele serviço

não ser~ inferior n 1/3 (um ter'10)
...

da rcmuneraçao dn ativi

, I

ART. 223 - Ao servidor aposenta~o sera pago n grati.;;.;..;;-------.....:.
natalina, até o dia vinte do mês de dc?cmbro, em valor cquiva.

ao r-esp acb Lvo pr-overrt.o, de duz Ldo ' o addanb amcut.o r-eceb Ldo ,

SEÇÃO 11
DO AuxfLIO-NATALIDAnE

ART. 22.' O l\ux{lio-llat-.a11<1:1(lc (; ele vL(10 à servit1or'n

motivo de nu s cLmont.o (10 fl1ho, em qu anbLn oqn i.vn l oubo ao menor

do servidor p(.ulico, inclusive no oaso de J1::lt:i.morto. /

I;. I I' ,,~ :.2 _ Na l1potesc elo IHll'tO mu lLLp Lo, o va l or-
,

ra acrcscido de 50% (ciU'lllcnta por cento), por nae.o Lt.ur-o ,

r 20' 'li' .j - - O auxa , ° sera pogo no cÔuJItge ou compa !_

nheiro scrvi dor Pllblicà, quando a p ar-bur I ente IIno I'or- servi dor a , *

SEÇÃO 111

DO SALÁIUO- FAr 11LI/,
r·r

(-'~
_A_r~_T_.,--_2_Z"",5- O salário_ fl\/UIlla,

, ",",-----." ....
e (~vl~o DO scrvidor '

I
ou ao inativo, 1'011 dop endorrt.e ceonÔlIlico.

rfdt;\GI~rO ÚtIlCO - Consi (lC.".\IIl-se dcpo mleut.ca c conõm

r .,. d 1" f tcos para c ea uo (.1 SOl .aru o., ·l\l1tl.lin.

/
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I - o cOnjuge ou oompanb e Lr-o c
,

at-e 21 (vinte c um) anos de i da cte

qu nt.r-o) anos ou, se Lnv àl.Ldo , de qu a l quer idade.

II - O.menor <1e 21 (vinte c um) nnos que, medinnt.

aubor-Lz açjio judicial, vi ver na companhia e ns exp o na aa (10 ae r-v Lr .01',

ou do inati vo j

... , .
11;1 - A mae o o pai sem economia pr-opr-a a.

AI~T. Z2() - Não se configura a dope n dê no La e conôm í, a'

quando o beneficiado do sl\lário-fall\!lia per-c ebo r- r-o n d.í.me nbo do

balho ou de qualquer oubr-a Eorrbo , inclusi vc pensão ou pr-ovo nbo
i

ela

• '., j'aposentadoria, em valor igual ou super-a.or- ao au Iar-Lo 1111n.1110.

:.A;.;!.;.t T;:;..;..' ......:2;,.2;;;..:..7- Qu a n do p a i -c Inno forem scrvic1ol'cs p~bl

cós O viverem em comum , o sn1á,'io-fnlll1.J.i.a scr~ [lé:l1:,;0a um deles
4 ,

quando separados, ae r-a pago a UIll e outro, de ac or-clo com a dJ.str

buiçno dos clcpcndenLes.

s

rAr-Ácru\fO maco - Ao pn1 o í1 IIInc cqltipéwam-se o

c.1rasto, o modl'oslo 01 na ral ta deste~1 os representantes leg;,is

doa Lnc ap az es ,

AI',·r. 'l o ]" r '1' - '. i.:..:.;;.;..;;,~-="';;.,:2~l' - o Síl .. f.\I'J.O- ·aIlLL.aa uno es ta F:l1Je to a q a1

quer tribut.o, nem servira de b ase qualquer r.ontrillll:t~ão, inclus ve

para l\ Previdêllcia Social.

I
" I

ART. 229 - O a Eas b ame nbo <.10 c ar-go crctivo~. selll "0111.1_
,. I

neraCião, não' ac ar-r-ob n a suspensno do p ag amenbo elo sal ario-fwn.:ÍJ. a.

neçÃo IV

1)A LICençA PAP.A TRATMJr:N'l'O J$ SA('D~

I
,

fo.r..'l'. 230 - Sel'n couco clí.dn ao S('r\':L(10I' li~('n~a p nr-a
. I

tratlllllcllto de Sillll1c, a pedido ou lle orfcio, com hLl.~C em pel,fcia m~
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dica, sem preju:Ízo (Ia.remuneração a que f17.el' j\l~.

i\r..T. 231 - Par-a 1Lcon ç a n tó 30 (trlntn) (Uns

pita1nr on~e se encontrar internado.

N #, , ".,peçao sera feito por medico elo Bet.or de assist~f1ci.n' elo or-g no

pessoal e, se por pr-a ao sltperior', por Junt.a m~t1ico oficial. ~

, . ...~ 12 _ Sempre que lleco:;sor10, a illspcçao

será realizada na rcsidOncia do aor-v.Lrlor- ou no est.nhelocll11ento

, • ' IV§ 2~ _ Incxistindo mod i co do or-g ao ou

no local onde se encontra o servidol', scrD nooLt.o n t.o s t.ndo

por médico part.Lcu Lar ,

§ 3!L:- No caso (10 par~grafo ant.er-Lor-, o

d ' lu" , ' I'o so pr-o c z arva o I'e Lbo s depois ele h omolog ado pelo seLol' 111e ( J.~O lO

respectivo órgão 01\ cllt.i(la(lo.

Ma. 232 - Fdndo o pr-nz o dol iCNl':;n, o serv:i.c1or ...!:,
rá submetido a nova. iJ1spe~ão lIIérUca, que ronc'll1irn pela vol tn 'I• o

...
serviço" pc1 a prorr00a~ao da licen~ a ou p ol a aposcn ín ,10ria.

/,~:T. 233 - O atestado e o 10ll{10(1a junt.i\ 1II~(Hçü n o
I

se refirirão ao nome ou n abu r-eza da c1oellr:;n,sa] vo qu nnclo se tra.t. r
I

de lesões pr-oduz i da s por- acidcntcs cm sel'viço., (loc\1';n profisr:ion, 1

.ou qualquer das doo nç as e sp ccLf'Lc arlaa 110ar-L, 218, : 10..

...
soos opgnnicns ou

AnT. 23.1 - O aor-v Lrlor- (lHe tlprcs(:~1I1::1I'JndJ cior. (le .re

Fu ucLortnLs seró aubmo bI do a .•' 1151) o ...o 1110'(Il', C'. a ,.., .'~ t.\

,.
SGçÃO '/

DA I.ICmlçA 11 GBSTMl'fr.. 11 ATlO'l'h1Il'r. ~

DA LICENÇA-I'Al'EIUnOADE.

I
AP.T. 235 - Ser~ conco ddda 1Lccnç a ét sor vf dor a gesi

_

tanto por 120 (cento c vinte) dins conne cut.Lvo s , snlll pl1cjulzo (In
--_ .....••....._- -- ..,..

MARCELINO
Nota
remuneração.
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(j e

'J 1.Q _ A liccnqD podcr:i tcr inJ.c to 110pr-Lme Lro cliD

do nono 111013 do bCSt.:\f; UO, sal vo nl1tc~:ipL\~no por pr'escpi.ri no nt~(1i -

c a ,

~ 2º _ No caso de I1Dscill1cnto p r-om a Lrt r-o , II LLce nç a I

tcri início D partir do parto.

J 32 - No caso de natimorto, <1ecol'1'1uos 30 (trinta)

dias do evenbo , D servic.lorD ser~ aubmef.Lda a CXl\IIIC médico, e' se

• ' ' ( i'Ju1goda ap ca , renSSUJll1ra o CXel'C1C o.

,§ .112 _ No caso de nbor-Lo nt.esi:,Dc1opor- médi~o o I'L

cia!, a servitlorn terá direi to II 30 (trinta) (li a s de I'CPOllSO r-emu

nerado.

ART. 236 - Pelo nascimento ou 1 ""t\C or; ,-\0 (le filhos,

seryi(lor torá direito à licença-paternidado do 05 (cinco) d1ns

consecutivos.

'.. '.:..;A;,;.;Il;;,;:'1;..;·.;......;2;;.:3~7- PDJ1anmamenb ar' o P"Olll·J.O fJ.l 110, a í.c

i ' , .dade de seis moses, a servidora Lac t anbo t.cr-a (111'01(;0, durante a
,

jornada de br-ab ol.ho , D 'uma hora de deRcanso, qu o p o rlor-a ter parc.sl

lada em dois perIodos de meia hora.

ART. 238 - h acr-vd dor-n que arlob ar' 01\ obtiver guarda

judicial de cr-Lanç a até OJ. (um) DJlO(~P. Lda do , snt';\O r.ol1ce(1!(los 90

(noventa) (lias c1n licen'fa r-ennrnor-aeta ,

rAI~ÁGI~rO ÚNICO - No cnao ele

'cial de criança com mais ele 01 (ulIl)allo ele

n<1o,,;;;\oO" Guardo,.
i (l",c1e, o prL\ZO ele

trata este artigo será de 30 (trinta) (U as.

SBÇÃO VI
I

DA LICEnçA I'O~ ACIDlmTr. BlI !Jr,P.'1I~O

ql.le
J
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ART. 232 - Ser~ ]icenciodo,

o servidol' aoI donbu do em serviço.

...com r-omu no r-nç no inte:;r J.,

ART. 240 _ Confiptro em acidonte em serviço o dano rI
sico ou mental sofrido pelo servidor, que se relocionc, mediata ou

imediatamente, com os atrib~tições do cargo exe r-cLdo.

PAlu\GID\FO ÚNICO _ Equipara-se ao acident.e om scrvl1s01

o dauo t - ...
I _ Dcco~rente a agressRo sofrida e nao pr

d 1 '\ ,. tca a pc o scrV1l0r no exerC1C10 (O cargo;

11 _SoCrido no percuso rla l'cs:i.tlOncia pal'o o

trabalho e vice-versa.

An.T. 241 _ O servidor noLdc nb odo em GCl'viso que n I
cc2-

site de trataJ!lenLo' especializR<10 poderá sCP tl'(\Lall0 em inst.itlti'S0 '
I' I' ,_ 'privada, a coubr-n (le recursos pub l.d.co s •

." ...

r:.ItJ\GI4.\rO ÚlIlCO _ O 1;rnt.nlllcnt.o l'CCOlllen(1;:\Clopor j 1 Jltn

mó(üca o I'Lc La l. const,itui me dd da do cx~e,;no c somellte !'lcI'á admiss I vel
I' I

ql\ando inoxistirc/Il meios e recursos a<1cquDdoselll institl.li'Sõo pub i -

Cih

1\:1.1'. Z.12 _ A prova do ncLdnut;c n(,l'~ I'e Lb a no praz do

10 (dez). dias, p•.orl'(lb~vel quando as circllllsl·.t~lIc:i.as o exigirem.

SEÇí\O VII
DA PENSÃO

A 1'::1' • Z,I3 _*Por morto do servi dOI', os <lcpCll(lentes fa-

zem jus a uma pensõo IIlcnsnl no valor cor-r-e spoudo nbo ao da r-eape c Lv c

remuncr,a<fão ou provonl:.o,a partir da (luLa do óhlLo, olJtervndo o I.imi

te esl:.aue]ccillo 110 artigo 65.
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N 'AI'!.T. 244 - As pensocs disl-.ln{;ue,a-sc J qlll\JltO a
, , .-:za, em vita11cias c Lomp or-ar-La s ,

'" " ,- 1 J_.~ 12 _ 1\ pemsao vilial.Leia e COI!lpOS\ia(e coca

cotas permanentes, qu o somente se extinguem ou r-o vor-Lom co'" a mortc '

ele seus henef{cios.

§ 22 _ A pensão tClllpol'~l'ia é composta do co

cotas que po dom ex LLngu Lr- ou reverter por' 1110t.:lvo de morte, cesso

de Lnv aLdde.z ou mnd.or-Lda de do beneJ;iei~pio.

são bencf.ícios das JlC'Wõc~:

I - Vit~\l{cia:

a) O côuj u~~cj

b ) A pessoa de squLb adn, separada ju(lic

<1) A mnc c (} p "i que r-omp r-ov em r.!cpcn<1ÔJ

- ,..,.. r i,mente ou divorciada, com pcr cepç co de pcnsao al1./IIellt.Lt! a ;

..... c) O comp anhol 1'0 011comp anhc Lt-a (lesign:

do que comprove ,união est~vel C0ll10entidade familiar.

cia econômica do ~c••vidop-;

c) t, pes sro a tlcSi[;llédn, ma.ior- de 60 (se

anos e a po s aou por-b arlor-n ele dcfJ(':i.Allc·:i.n, rl"C v.lv o aob a dop

econÔmico do servidor;

II - l'eJ1l1'Ol·ária:

u) Os filhos, ou out.o a :105, n t-.~ 21 (V.1.lltc

WIl) anos de idade ou , , se illv~lidos, onqnanbo dur ar- a invnl~t1ez;

b)
, ,

O menor soh guarda 0" Lu t.oLa ate 21(viJ

te e um) anos de ddarlo;
i

c) O irmão órfão, nt~ 21 (v Lnbo e um) anosl,

O inválido, enqu anbo dura," a irivnli dez, que comprovem clep;lldOncill I'
. eoonômí ca do servidor;

d) A pesson dcslGuudn '1"0 vJvn na dcpct1ct~n
, ~ ..

MARCELINO
Nota
(dependên-) cia econômica do servidor, até 21 (vinte e um) anos, ou, se inválida,



Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia
ESTADO DE MATO GROSSO

r.::GC 03.918,86910001.08
- 71. -

e nqu anbo dur-ar- a Lnv a'l.Lrle z ,

~. 1Q - A
•..

conccssuo (lc llcnsno vlb al leia aos bonoI'Lc 'n
rios do que trat:.nm as al:íneas "a" do Lnc Ls o 11 do s Lo artigo exc Iu '

desse direito. os dom a.ia belleficiárloG r-o I'c r Ldo s no!'] <11{nens ",.1" IC

"e" que tratam as al{ncas "a" c "1>" (10 i.nciso 11 deste arti~o exc., ni

desse eJireit.o os (lomais bcneficiários refcridos nns a~.{neas "c" I c

"d".

A~T. 2/16 - A pcnsão se.,á conceeUdn .illt;c{Jrnlmente

i ... .I. r I , t 'I. I r . ,', ,t tulnr da po ns ao vac a.racaa , exco uo se CX1.S(;emocno .a.c a.nr-a oa ta
,.. , ,
sao tempol'arl.a.

L' - '. •
"J 12 - Ocorrendo habilitn,;ao ele v.U'l.OS tl.tula

'!l.' ••• 'tl" l' \:'t '1" t i11 pensao Vl.·a..:l.Cl.a, o scu va, OJ~ sora (1S ·rl. ll1l.l os em par .o s gu a

entre os be ne I'f.cLar Loe hn1>ilitat10s.

j 2Q - Ocorrendo hahilitação n5 pensões vital'

i t ' , ' ,c as e empor-nr-a a, metade do valor c abor a no titular ou tl.tulare"

,da pensão vita1.:ícia, sendo a outra mcb adc ratca(ln CII1 p31~tCF;

cntre os titulares ela pensão tcmpor~ria.

§ 3_9 - OcOt'1'c'Hlo huh:i.l:i.'l;n<;~:o SO/llCllt;c à pellsão;

tempornrin, o v nl or- inte{Jral ela pensão ser~ r::d;cnc1o, em p ar-bos

i&'1lais, cnur o os qu o se habilitarem.

•.. ,
A:~T. 247 - A po nano SCl'a r-oqu cr-Lrlu t'1 qu al.qucr- o,

preserevcndo tõo somcntc as prcstações c:dg{ voLs hn lI1a1,9de 05 ( i11

co ) anos.

".PAltJ\Gl:AFO ÚNICO - Concedida a peJ\são, qualquer prl va

posterior ou habilitação tardia quc implique nxclnsão de benef:Íc' ~_

r Lo ou reduçõo do pensão só produzir~ cfci tos a par-t.Lr- da data em

que for ofereciua.

I

\"'[' " ,n N'" r ., ... t ,......' iJ ••• ""t" - ao ':lZ jus n pcu sno o )CI\CI.:I.C~ílro C

d ' ,na o pela lll'ntar.a de cr-Lmo doloao de que t.cnh n r orsu I t~\f.l0 n IIJort (10

MARCELINO
Nota
(morte do) servidor.
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A~T. 249 Sel'~ concedida pellsão pr-ovLaór-La por mo "

te presumiuQ UO servidor, nos sCGuintcs cosos:

I _ Declarar;üo de a1ts~nc.ia, poI a aut.oJ'ida(le I

I

Judiciária competente;

11 _ Desapareciment.o om (lcsabaJ1lcllt.o, Lnunda

••ão, incÔlldio ou ncLdenbo não caructol'iz(\(lo como em servl<;o;

111 _ Desaparecimento no r'csel11pcllho das nbr-L

buições do c ar-go ou em lI1iss~\O do aegur anç a ,

rAP-'I{Cl'.,,\ FO ÚÂlICO - l\. pens7\0

i I. ' •madn om v ta11c1a ~l t.emporarl.o, conformo o

. ' . ' rpl~OV 1.1"'01'.la sera tran,,,; o

coso, decorridos 05 (cil,
I

. co) anos de suo vib~neia, rcssal v a do o eventual r-o npat-ocLme nbo -Io

,servidor, hipótese em que o benefIcio SCI';; nu t.om a t.dc amorrb e cancelo

do.

C, • I'
A1~'l'e ~SO - Acal'J'et.a p o r-rl a (Ia qnn1 .i.rlaelo de b ene l.Cl.

rio:

,.•..•... I o seu falcciJllcnl·oj

II _ 1\ al1nlllCfão elo rnot\JIlCIILo, qu nn r'o a r'eci I

são OCOI'ror OPÓt3 o COllcossno elo pensno 00 cl\lIj u~~c; I
I

I

troColldo,IIl - A -CC8SlVs :'10 ('111 se

b f'· I, • '.e no r a c a ar-a.o .inv a lLdo ;

r/ •- H ma.Lor-La de filho, i"lIl~o pcs
I

1

Idesicnadü, (vinLc c \tI1I) anos de i clarto jnos 21

v - A acumu l ar;7\0 c'c pells7to na I'or-mu do,"~o
1,;0 253;

'/1 _ A '.1\ rCllUllcl.a cxprCRSO.

AnTe 251 - Por morte ou pcr,la ela qu nl.Ldn dc de
i ~. ,

c ar-Lo , a r-esp ootLva cota r-over-bcr-n s I

..•I - Do pcnsao vila',Jrda }JiWí.\ o!"; rClllaJ1csr~cnl..el'
f/fItI , • ••• 1

pouann (;clllpor;:lI'ltl, se Uno lOl~1, desta pcn~õo ou p"p" os titnlm'cfJ da



"\RT. ZS3 - Ilo nsra l.v a do o dil'eit~o

cumuI abLvn do mais ele cln an ponsões.

de
•..

0Prsao, ~ vc rla{la
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ver· pensionlst;l\ rOll1nllescenlc c1u pCIlS~O v d I; u] :Ícil\;

•.• , • 1 re• ~. .11 _ Drt p ona ao lcmpornr1n pat'n os co- )CIlO ;1.C1:1r108

...ou, n a falto dorsbo s , poro o bcncrici~rio lia pcnn:lo v l.b a.l !d.n.

A\n:r. 252 _ As pcnsões serão nulolllaticnlllcnte atuoliz

..das na mojsma dab a e rra mosm a propor~no dos r-o a.j u s t.o s elos vencimentos

ap LLo an doc ao o disposto no par~gp~\rO l~llico (10 artigo

SBÇÃO'/111

DO Au;dLIO-FtJl.!ERAL

. rent.o c oito) hor-n s , por mo I o c'o pr-orro d.Lmon l.o

famIlia que houver cu s Leado o fu ne r-al ,

Ar.T. 2,j.; - O auxIlio-funeral e; l~evi(10 ~ flUlIIlia

falecido 110 ab Lv.i da de ou np o s oub a do , em v a lor- o qu Lv a'l on t.o
...

relllullernr;;no 01\ pr-o vc nt.o ,
'.\.:

o nuxIlio
,

sorn pngo somcnte CJ1l r-azao elo cnl'~O ~'c mn.lor- rcmUllcra~üo.

f; , .' n (~. 2n _ O aux í.L'í,o nCl'l\ pt\~o :10 p r azo de /1 L qu

pess

I

I !

.\r..1'. 2.:i6 - Emcaso de faleciJllento do acr-v Ldor- cm ser I

I

viço fora do local de trabalho, inclusive no exbor-Lor-; as despesas (.1
I
I

. transp01'te elo corpo correrno à corrb a ele r-ocur-eos tia Unino, autal'quiait

I

- Se o funeraJ foi cllsteudo pOI' t· . I.ar-ooa.r-o , eSI,
te sera indenizado, observado o disposto AIO nrtigo ant.or-Lor-,

,ti·

•. 0'0

ou··ful1dação pública.
I

SBÇi\o I:~
DO flu;dJ.IO- r!~:r::Lf.'~:-;(l . ,.
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~~., "f (1 -'.:.l;.;:,;--~,T~.--"~:'.J~I- 1\ amat ~n nH_yo é devi(~o

I _ Dolstcrt;os da rClIIllller.:lI;;no, <1"<.1l1r10 oras

tatlo por mo b Lvo ele prisão, om flél~éll1'tc ou pr-ovout Lv a , (~ctcrJllinn(1u pe

Ia au t.or-Lda de competente, onqu arrt.o pcrc..l11l'ar él pr:i.:;ão.

11 - fletac..1c l'a rCIl1l\Jl~rar;7.H),

,mento, vLr-bu do ~011dcJ\n-;7lO, por scnl.cnça dcf:i_ld.tivn,

determlne n pCI' l'n rIo Cnl'bO.

(~llrnl1tc O afnsl.n
•..

n p o n a qu o IlU

} 12 _ nos casos previstos 1'0 .lnc Lso I (~cstc
. ~,. • • N N 1D.rti~o, o e er-vLdor- bor-a direito u ~lltot; ••a1 :I.Zél.~no ,1:., J'01l1\.11l0ro'fél.o, tCS

do que absolvido.

r ,. • N

;, 2Q _ O pn;;nmenl.o do allX::I..Ll.o-t'~clllsro r.cRsnr'
I
I

a partir (10 dda imediato àquo] e CIII que o SEH'virlol' [01' ponto em liber I[

, dado J .adn da que con cl.LoLoueL,

cArlTlJLo 111

J.I~T. 2:;8 _ J\ ns::d.5t~llcJó\ i-. sn'~ :'c:- ('O scrv:i.dor, l\ti I
••• ( • ' I

vo ou Lnnb Lvo , c (10 slta falll1l.t.n, oompr-oc nrte ns::d.sl;~Il:;:i.n r:I~(1icél., honp]

talnr, ollontolócicn, psicolócricn e f:U'II1:wl'lIt.j.cn, prc"I·.nr':J pc.1o ~is(;c I

ma Único ele Sm~(lC ou dLr-o t amoní.o pcJ o

ou a1n('", med.inu í.e r:'ollv,~rt.io, 11<:\forma e sta

em rc(;ulnlllcllto.

,
C.\PIl'ULO li

DO cusraro

,
:sera custoado com o pr-orkrbo ,1{\ ülTccullars no de COI! I:,)'I huL ·~õC'.9 soc:lais

b' ,o r1~atorias dos servidores rlos

'.
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~1º _ A cOIlLribttiriD.o (10 sorv.l (101', Iarel'~llci:l(ln em

função ela relllullcrn,;õo mc ns ol , bom C0l110

fixocln em lei.

,ser;,

TiTULO vrr
DA SEGtT:~IDf.DESOCIAL PO SE::',"I!)(1!:

CAPiTULO I

DIsrOSIçÕES ~EnAI8

:.r',T. :!(,O _ A nso:i.r.;t~lIcia ~ r;ntlclc (10 ~cl~d (101', ntivo'

e illativo,cde sua fant:Ílin, oompr-eon de llssisL~nc.i.n 1116(11ca,hospit.n·-

lar odontol~.;;ica, psicol~gicn c rarmnd~utirt:l, pr onba c'n polo Sistc/IIé'.

Únia'o do Sotidc ou (Hl'ctalllclIte pelo órgõo Ott cnLic.1nde ao qual esti -

vel' vinculado o scrvi(lor J 01.1aLndn , IIIcdlHIII:.C COIIV·Oll.l.O,na '::orma en

t.abelccida em rct;ulamenLo.

,
UIlICO - f. , I

rcitu con í'or-mc lcÜis1ação vigcntc.

TiTULO TlII

, ,
CAPITULO UIlICO

,
I~:T~r..r:SSE rUULICO

cxccpcionnl Lrrbor-oaa c público, POl'Cl'tlO nCJ' c I'ct.u ndns cOIlt.ral·a'~õcs '

00 pcssoal por- Lompo (tetcl'millntlo, 1110(U"\11 t.o c out.r-ní.o <'e 1oca'~ tlO c'o

aer-v Lço s ,

, ~ o,. ., Ú ., ,.. '1' ,', 1 'J"d.. ~.•.• - ..,onSl.( ernlll-DC como {·e nor-o a.si, (;lC)P tempo!'",

n:
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I Combatcl' mu' tos cp i. ,11'", i ~'OR;

11 -

III -
, - 1 ' iAtciH1ct' a s.J.Lunçoea (C cl\lnlll:i,"ni~e pri b l.: rn;

IV _ Su b s Li.Lu Lr' 111'ofc5501' ou t\c1J1l:i.U.l'pl'O[CSS01' vis:i.
, , i t'

tnnt.e, 111c1.\\s1 vo e/:::trallbC:Ll'O, c011forllle Lei CSJWC1fl.cn elo JIIl\~ S '0

rio.

','_ Permitir' a cxe cuçjio ele Gcrvi,;o, 1'01' pr-o Fd a s Lon n.

de 4.' , , l' - ']'I\o(,orl.a ('spec:l.n .. :I.7.n<;no e 1\1C. I\S1 VC
, ' 1esLt'nngc:u'o, nas ar-o as (C

, 't' r' t 1"pesquJ.sl'\n C.tcn .:1..:lt~ns C . ',CCI1O .. oL~:Lcnj

VI - Atel1clel' r. outras si tlwrões, de l1rLl'Jlcin que vicl

rem a ser tlcfinidascm Lei.

rão. (lotn<;ão ospec:f.r1ca c n'ilo po •.lcl'üO 111t.l'<}pa!":s;\l' o p r nz o rlo

( Ls) ~. l' ' 4. ," 'f r I" ,5C1S moao s , oxc cv.o llns u.po(,ose.s (OS .lllcl.SOS ... n .\, cu.j o

mo scr~ do 2.~(vJlltc c qu abr-o ) moao o , pl'nzo~ e s Lon (IUC 3C1':\O 1111
,

prorro~aveis.

t: ,
I

O, ,I
lIIaX1 .

I

I

I

I

• - , I

50 seletivoE: ::dlllpJ.iric~doJ s1ljeito a nmp.! a cl.tvIlIL,n';élO em Jorllnl l~,
I

"
J - I' ' .'. ,. I(;I'atH o cl.rcua";n() c o JC(,CCCl'U os cr-Lt.crLo s .10[.1.111.,10:-; orn rcbltl i\Jl1cn,

I

to, exco to na hipól~C5C pr-e vLnt.u non Lnc Lnon TIl e 1',' c·CGt:.c i.\l'lico!

quando se trat.nt' de situação CI:lcl'gcl1(d.n·'.

,
_ E vc da c'o o (~cr.:vio ,'e rItJ1~~;;O ,1c po s s o a

1 r ' b •.•tratn( a na .or-ma ('ostel:d',ltlo, elll CO:1I0 SUO r(,~~o:~·I·.r·:,tn;l;~,,1'10"

nu de nu Lí. rlnrle (~o (~OIÜ·l·é\l;o c r-o spons abf.I J da de a ~'J,,:ill:iotl'nti va c

vil da au uor-Ldrulo coubr-nt.anbo •

•..rDO obaer-vadoe os pac1.••õcs ele vencimento (los p10110:1 ,'e cnp'cira
, •.. . 'or-gno 0\\ cn(·.1díHln cOllt-.l'nlnlllc, cxco t.o ,,4\ hlpo to no r'o JII(·180 ',r

nl'tlgo 217, qu aruto Bcrão obacr-vurton os vn l (}re~; "0 111C'I'cnrl0 r'e

('o ,

MARCELINO
Nota
(do mercado de tra-) balho.
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'1' 'f.:!T. 2ó6 _ o c'La do sCI'vil1or pu ,1.J.'.~o nora COJ1l0lll01·l.\-

do a ví.ubo ~ oito ele oububr-o .

l.r.'1'. 267 _ poclcwão acr- jllstit,tI.c.1,,:;, 110 !\llIlJito dOI1

,. . ,. ' l . ,. i .Poderes Executivo c LO{;1Slot-..l.VOos se~"1.lJ.Jl~05 J.Ilr.CIl ;l.VOS •.unc onuas

, 1 ] ,', t' 1 ' •Lem uaquo. os JO pr-ov.í.n toa 1108 r-onpoc '1VOS p .. <II10:3 co c ar-r-o a r-n ,

•• • • 1" •'I - PrOlllios pela apl·oSCJll:.tV~ólOte 1(e10S,111 - 1

ventos ouli1"t\holhos que Cavor-oç am o aumo nbo (10 pr-o dut.Lv Ldade e n r-o c'u I

•..
'. ~ao dos custos op cr-no Lonu Laj e

11 Concessno do mcdalhas, d.i.p.1.olllnde honro'

ao mérito, condccora~ões e elo~io.

,

••• I

Ai:!'I. 26D - Os pr-nz os previstos ne s tn lei aer-no COI1-
i

tados em dâ as corridos exc Lu Lndo.s ac o din do COIllC"'Or. incluindo-se o'~ . '. .do vencimento, ficando prorrogado, para o pr:i.mei ro (11a ut.Ll, Se{;ll1l1te J

.0 prazo vencido em ctin em quo nno hnJa exp e etien t.e •

. f.r..T. 26<) - Por motivo rle r.rclJr;n J'el j[~iosa ou ele con

'0 vicção filosóricn ou pol:Í-tica, nenhullI ~crv:Ldor po,lcrf. 5r.l~ privndo e'e

quaisquer de seus d.i r-o.i.i.OR, 50 fJ'er c1iscrimi Ilnção em Slt~ vi ct~ Fu nc Lo

na'l , nem exilllir-se do cuntpr-Lmc nbo rlo seus deveres .

.•..A•.•'..;,.U••·..;,.._2_7:..0_ - É ve clL\ (10 exigi. r nt-.~~i~nc~ode i. c1eolOgill c!:!, i

di •• ,. , f •.. 'J 1 ' .mo con rillO para posso ou ex er-ca c ao no cnrgo ou I1nçao pu u 1cn.

(' , I' . 'r,\'~i\GnArO Ut!I(;O - SCl'n I'l'~ponsn nl :I.rlarlr. ~(bt\iJ1istrn-·

'tiva e criminnlll1ellte o' nut.or-Ldn do que infrigi.r o rl l sp os t.o n~te ;trti-:

go.

J\rrr. 271 - Ao servidor pIlIJ1Lc o IIIl1nir.ipn1 é ns.c:;egurü
·"0' -I
.. ' do, nos termos da const:.i tui-;ão Fodor-al , os rtir·('!it·,I)8 n 11.vrc os socd a _

~ I

çao profissionl\l ou s í mlí c al e o (le greve, e ninc1.1 os se~uintcs entre

I.. os outros dela dccor r-ent.es :
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<l~~Ocl<lçno I~ ,

I,

I

pre-!

sidente de associ<lç'ão profissional, at.~ 01 (um) rvuo <lPÓ~o eJn31 doi
i

I

3) De ser repre~ent~a(10 pe l o ~i nc'i.rnto 01\

profissional, inclusive como substituto proressunl.

b) De inamovibi LLdn do de dirigente sinc1!c<ll ou

mandato, exceto se n pedi do;

c) De descontar em rol hn Rem t\nu~ para a orib I rla de 'I
I

sindical ou associaçl\o .profissional a que for fU 1::\(10, o valor (la I

.mohsal idades e contribltições elefiui da s em a s s embI é:i.n gcrnl ela cnteg ,

ria.
§ 1 º _ O direito de greve será cxel'rlr10 no s termos

nos limites em Lei.

o" ••

Ap.:r. 272 _ É vo da do ao servidor servil' sob a clireqno
I

imediata ele c'(')njnue ou parente até primeiro grau, s31 vo elll função d'

confiança 011 livre escol h a nllo P0c1011Cl0 111 t,I'élP3SS:1I' ele 02 (dois)

#

seu numero.

AnT. 273 _ COllslc1cr<lIll-Se ela famllia do servidor,

do ctlnjllgB e filhos, (111ni.fH)UCr pessons que vi vom n~ SIl ns oxpe ns as

constem de seu assenliéllllento illc1ivic1ltl\l.

r.\r.Ár.r..•\FO .ÚNICO _ J::qld.pnrn-!:;r1 no r.t~lljllgC o componhair!
I

ou cornponhclro, que comprove unino est~vel como elltid:l(k~ fnnd.l.ior.

ART. 274 _ rora os fins c1estn tei, r.ollsic1era-sc

on do 3 repar~içl\o estj ver inst.al a da e o nclo o servi(lnr tiver exerci
. ,

do, em cl\rater perm~nellte. .t'

I

ART. 275 - Quando dn fixo,;no r1ns COIH1iÇÕCS para

••• # t. •znçao de concurso pú bLd co ele provas ou de pr-ovns e ti tu] os,

ser o~servado que a inscri<são de ocupantes de oar-go pi~hlico

derá do limite ele idade.
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PMtÁCrtArO ÚNICO _ Ao esH.pttlnr o 1 i.nd te <10 v:.l{jns, de

vern ser reservado 501. (ci.nqnnnt.n por cento) do qllnllti tnH. vo fi xnrlo ,

para fins do asccn,;ão I'u nc Lona I ,

t,rno '1.76 _ A investi~ra em c ar-g o p,'tbl ico dcp e n ete '

de aprovação pr~vi.a em concurso púl>lico de provns ou <1e provns e

tItulos, ressalvadas as nomeações parn cargo em comissno dcclnrac10 I

'CJn' lei, ele livre nOllleaç'ão c cxoncra,;ão, o ouf'or-me nrtigo 1 Z desta

lei.

TfTUlO X
CAPfTUlO ÚNICO

DAS DISPOSIÇÕES TRANSIT6RIAS E rINAIS

ARTo Z 77 - FiCi\1lI sul>met.i rlo e no r.cgimc Jur:Í dlc~ <'os

ta Lei, os aer-vd dor-e s dos Poderes Executivo e l.egi.slativo dAS autar-
_ , #W, •

quias e fllnt1ar;o~~. c r-La da a c mant.Lrlaa pelo rJunicl.pio (le Sao t'o lLx do

i' . 1'" 1 '1 I 11 C J ."Arn{!uu 0, rct;l.llos poli' couso1:1.< .v,oes (nfi J ('l.S 'o 'l'r-n H\'O. o •• l. ,

aprovada peJo Dec;;eto Lei.Nº 5.452 de 01 ele IIIn.1.0 de 1«:'43, exce-co se

concr-nb a do s por prazo deLor-mLnn do conformo o c.1isposto nesta J.ei.

'i ] 2 - Os empregos ocup a do s pe l.o s servidot'es ill

'. cluldoB no Regime Ccletista, f'Lc am trnnsforntadoR em Cnf'gos na c111i~a

. da publicação desta T.ei.

§ 2r:! - Os contrat··os Lnrt.í.v Lrtu n l s de ·trnhnlho RC

extinguem automntic<lmonte pela t.ransformn~ão elos elllpregos ou fnn,;ões

ficando asscgnractos aos r-e ape c t.Lvos ocupantes a f:"o/lti nu I (lado da COI1-

tagem ele tempo ele servi.-;o para fins do rér'ias, ljrat.:l ri.cn~o· nnbn l :tua,

arnrê nd o , aposentadoria o d.isponihili da de e o 1ov nnt.nme nt.o do r. o C'o T. S--_ ..-.

a requerimento (~ servidor.

J 3!! - Assogura-se aos aor-v í clor-os (~ontratn('os '

sob o regime Jur!dico celetista que não (lescj nr-em ser subme b Ldoe
I

re[!ill1c jurlcHr.o est,n{;ltt.~I'i.o O dlr-o ít.o (1<1:

I _ Ter o r.O.llt:r'nto (10 l-.I'ahnl!to J'eRc~iIlc1.1.do

no

'1
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ele oconomLa mist::\ (10 Hltnl~{pjo, d{'~d,,~ flue
- ,h~,ja 111;\111r('sL:";<lo ravoI1~,_

- , - .vel tia a(1J11inisl~r::\':Sao (10 or-gao (:10 or;t~ell1 c (1::\ Clllpl'CSLl ('e rlcsLi.l1o elo

sel'vi dor.
•

J\r.T. :'.7f1 - A 1 iccnça csp ec í ,,1. rl.i...::w:i pli linda pr~1n ,\1'-

tigo l~O, da Lei Nº .1.(133, ele 1961, 011 por rli.plnll1nlc':':;al, ficí.\

transformada em 1iccnçn-prn1l1io por- nssf('"irl[\('c, 11(1 f'or-m a prev.l.stn '

nos artigos 11.1 a 11r (',cst n I cio

t.r.T. Z72 - Estn Lei cornp l emon í.nr- cllf·.I'nr:i em

no (lata (le au a pnblicnçno.

v í.gor-

\
"

1' ••ro r. 1 e . • '" t ' .J , • ':.L - ,CVOt~al1\-Se ns (JSpOS1.jOOS cm ('011 ~rnrl.O.

Cnb t no t.o do Pr'o Fo Lbo lln nl ri a l , em 8710 r;:':lx r'o t\r.fl

6'ltaia-?fT, )0 de

r.nTrl T~Ir.\ L

I

'!
I

, :




